
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 305, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 614/2018
AV 532/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 78, de 01 de fevereiro 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação de Rádio e Difusão Comunitária 
Educativa Interativa Jaruense, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Jaru, Estado de Rondônia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.014554/2013-83

Interessado:
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA
INTERATIVA

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.795.569/0001-16

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RO

Localidade: Jaru

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
22/05/2018, às 17:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2997960 e o
código CRC E9B01721.

Referência: Processo nº 53000.014554/2013-83 SEI nº 2997960

Informe Processual CGRC_REN 2997960         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 2

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

D E S P A C H O 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.014554/2013-83 (Processo de Outorga n° 53800.000066/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no D O U de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação de Rádio e Difusão Comunitária Interativa, sediada na localidade de Jarú / 
R O , tem validade até 27/05/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 22 de abril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nfJCGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA v 

M . H , « T . R , O j w t COMUNICAÇÕES 
E R A S f L I A - D F 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 x m m 0 '4554/2013^83 

A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA 

JARUENSE, inscrita no CNPJ sob o n° 02.795.569/0001-16, com sede na Rua 

João Batista, n° 2891 - Centro, na cidade de Jarú, Estado de Rondônia, CEP: 

76.890-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 297 datada de 16/05/2001 e Decreto Legislativo 

n° 171 publicado no Diário Oficial da União datado de 27/05/2003, vem 

respeitosamente â presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Jarú-RO, 03 de janeiro de 2013. 

JUCIMAF 
Represeritantelegal 
CPF: 312.67<062-09 

Nome do representante da entidade: JUCIMAR TELEK 

CPF: 312.671.062-09 
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o* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 ^frlfe * 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N! 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OK 

Volume de Processo Digitalizado  (0084207)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 5



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua João Batista, n° 2891 - Centro, na cidade de Jarú, Estado 

Rondônia, CEP: 76.890-000. 

Telefone para contato: 

Correio eletrônico (e-maü): FMrNTERATrVAJARU@HOTMAIL.COM 
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Declaração do interessado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*0  

"Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO D E RÁDIO E 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA J A R U E N S E , D E C L A R O que 
o Sr. Samuel Shockness Julien esteve no endereço abaixo no dia 22 
de dezembro de 2012, ensaiando nosso transmissor de FM, de 
fabricação: Teclar Equipamento Eletrônicos Ltda, modelo: T E C 113, 
Canal: 290, Frequência: 105,9 MHz, Potência: 25,0 Watts, n° de série: 
SN2009/0038, código de homologação: 0717-03-0345 

Endereço: Rua João Batista, n° 2891 - Centro 
Jarú - R O C E P : 76.890-000 

Jarú-RO, 03 de janeiro de 2013 
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20.3. a) Declaração 

Eu, JUCIMAR TELEK, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA JARUENSE, 

declaro para os devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Jarú-RO, 03 de janeiro de 2013. 

JUCIMAR TCLEK ) 
RepresemaTjtaJeígal 
CPF: 312.671.062-04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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20.3.f) Declaração 

Eu, JUCIMAR TELEK, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA JARUENSE, 

declaro para os devidos fins que a emissora: 

f.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

f.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

f.3) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo â produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Jarú-RO, 03 de janeiro de 2012. 

J U C I M A R T i E L E KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j v 

Represemarrtejegal 
CPF: 312.671.062-04 

í 
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LAUDO DE ENSAIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRANSMISSOR DE FM - CANAL: 290, FREQÜÊNCIA" 105 9 MHz 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA JARUENSE 
JARU - RONDÔNIA 

J A N E I R O / 2013 
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Laudo de Ensa io zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.1 - Interessado 

a) Nome: 

. Associação de Rádio e Difusão Comunitária Interativa Jaruense 

b) Endereco Completo: 

. Rua João Batista, n° 2891 - Centro 
CEP: 76.890-000 Jarú - Rondônia 

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 

. Associação de Rádio e Difusão Comunitária Interativa Jaruense 
Jarú - Rondônia 

a) Motivo: 

. Para fins de renovação de outorga da emissora junto ao Ministério 
das Comunicações. 

b) Endereco completo onde foi realizado: 

. Rua João Batista, n° 2891 - Centro 
CEP: 76.890-000 Jarú - Rondônia 

. Coordenadas geográfica: Latitude: 10° 26' 15" S 
Longitude: 62° 27' 54" W 
Altitude: 166 m 

c) Data em que foi realizado 

. 22 de dezembro de 2012 

9.4.3 - Fabricante 

a) Nome: 

. Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

a) Endereço no caso de equipamento importado, também, o endereço de seu 
eventual representante no Brasil). 

. Centro Empresarial - Prefeito Paulo Frederico de Toledo, n° 70 - Arco íris 
Santa Rita do Sapucaí - SP CEP: 37.540-000 

9.4.4 - Função do transmissor 
(principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estacão transmissora) 

. Principal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"6 
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9.4.5 - Medições 

9.4.5.1 - Freqüência: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Nominal: 

. 105.900.000 Hz 

b) Medida em ambiente normal: 

. 105.900.000 Hz 

c) Variação máxima da freqüência na unidade osciladora. após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10 C e +50 C ). 
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das instalações 
da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser a observada durante 
60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente. 

. 0 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência, para 50. 100. 400. 1.000. 5.000. 7.500. 
10.000. 15.000 Hz. para 25. 50 e 100% modulação. Para estereofonia. as medidas 
deverão ser feitas para 25. 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

• Resposta de audiofrequência em transmissora monofônica - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 dB) / í 25 W) 

6 ** C c 

FREQ./MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,00 0,00 -0,01 

100 Hz -0,01 -0,01 -0,01 
400 Hz +0,01 +0,02 +0,02 

1000 Hz 0,00 0,00 0,00 
5000 Hz 0,00 0,00 0,00 
7500 Hz +0,05 +0,05 +0,07 

10000 Hz +0,06 +0,07 +0,09 
15000 Hz +0,08 +0,10 +0,15 

• Resposta de audiofrequência em transmissão estereofónica - Canal Direito 

FREQ./MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,00 0,00 -0,01 

100 Hz -0,01 -0,01 -0,02 
400 Hz +0,01 +0,02 +0,02 

1000 Hz 0,00 0,00 0,00 

5000 Hz 0,00 0,00 0,00 
7500 Hz +0,06 +0,06 +0,07 

10000 Hz +0,07 +0,08 +0,10 
15000 Hz +0,08 +0,12 +0,15 

Volume de Processo Digitalizado  (0084207)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 12



Resposta de audiofrequência em transmissão estereofónica - Canal Esquerdo F kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

FREQ7 MODUL. 25% 50% 90% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

50 Hz 0,00 0,00 -0,01 
100 Hz -0,01 -0,01 -0,02 
400 Hz +0,01 +0,02 +0,02 
1000 Hz 0,00 0,00 0,00 
5000 Hz 0,00 0,00 0,00 
7500 Hz +0,06 +0,06 +0,07 

10000 Hz +0,07 +0,08 +0,10 
15000 Hz +0,08 +0,12 +0,15 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 4  

9.4.5.5 - Distorção harmônica, para as freqüências de 50. 100. 400. 1.000. 7.500. 
10.000. 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

• Distorção harmônica em transmissão monofônica f % ) 

FREQ/MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,35 0,42 0,43 

100 Hz 0,37 0,45 0,44 
400 Hz 0,38 0,45 0,46 

1000 Hz 0,39 0,46 0,45 

5000 Hz 0,40 0,44 0,48 
7500 Hz 0,39 0,43 0,47 

10000 Hz 0,36 0,42 0,45 
15000 Hz 0,34 0,40 0,44 

• Distorção harmônica em transmissão estereofónica - Canal: Direito 

FREQ/MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,35 0,43 0,45 

100 Hz 0,36 0,45 0,46 

400 Hz 0,37 0,46 0,47 

1000 Hz 0,38 0,45 0,45 

5000 Hz 0,40 0,43 0,44 

7500 Hz 0,39 0,44 0,46 

10000 Hz 0,37 0,42 0,43 

15000 Hz 0,35 0,39 0,42 

• Distorção harmônica em transmissão estereofónica - Canal: Esquerdo 

o a m u e û f i . j u l i e n 

C R E Á - T f c N 7-1 0 7 5 1 4 - 9 - D 
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FREQ/MODUL . 25% 50% 90% *>* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

50 Hz 0,36 0,43 0,45zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ° i 

100 Hz 0,36 0,44 0,46 
400 Hz 0,37 0,46 0,47 

1000 Hz 0,38 0,45 0,45 
5000 Hz 0,40 0,43 0,44 
7500 Hz 0,39 0,44 0,47 

10000 Hz 0,37 0,42 0,43 
15000 Hz 0,35 0,39 0,42 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 

400 Hz 

. Melhor que 60 dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM ), em relação a 100% de modulação em 

amplitude: 

. Melhor que 50 dB 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônico e espúrios. 

. 2 o Harmônico.... 60 dB 
3 o Harmônico 70 dB 

9.4.5.7 - Potência de saída (indicar o método empregado para sua determinação) 

. 25 W - método direto 

9.4.6 - informações específica para estereofonia 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: 

. Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

b) Modelo: 

. TEC 103 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto; 

a) Medida: 

. 19.001 Hz 
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6»* c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na temperatura^^r f 
ambiente 

1 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora 

principal pela subportadora piloto: 

. 10% 

9.4.6.2.3 - Separação estereofónica de 50. 100. 1.000. 5.000. 7.500. 10.000 e 

15.0000Hz. (dB) 
FREQUÊNCIA MODULAÇÃO CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 

50 Hz 90% 52 49 
100 Hz 90% 51 51 
400 Hz 90% 53 52 

1000 Hz 90% 50 53 
5000 Hz 90% 47 48 
7500 Hz 90% 52 54 

10000 Hz 90% 49 50 
15000 Hz 90% 48 49 

9.4.6.2.4 - Diafonia. para audiofrequências de 50. 100. 400. 1.000. 5.000. 7.500. 
10.000 e 15.000 Hz. para 90% de modulação, no canal principal e D O S canais 
estereofónicos. (dB) . 

FREQUÊNCIA MODULAÇÃO ESQ. + DIR 
SOBRE ESQ 
-DIR 

ESQ .- + DIR . 
SOBRE ESQ. + 
DIR 

50 Hz 90% 47 46 
100 Hz 90% 48 48 
400 Hz 90% 50 50 

1000 Hz 90% 49 51 
5000 Hz 90% 47 49 
7500 Hz 90% 52 53 

10000 Hz 90% 48 49 
15000 Hz 90% 50 50 

9.4.7 - Informações específica para canais secundários 

a) Fabricante: 

b) Modelo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò a m u ek Si ju lien  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" ^ REA S J - « 7 . 1 -07514-9-0 
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0 3 3 R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JA C 

9.4.7.2 - Medições: ^ 

9.4.7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos. 

. 19000 Hz / +1 Hz 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal 
pelas subportadoras dos canais secundários. 

. Melhor que 5 % 

9.4.8 - Observações visuais no transmissor 

9.4.8.1 - Placa de identificações: 

Transcrição dos dizeres constantes da placa. 

. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

. Modelo: TEC113 . N° de série: SN2009/0038 
Potência de operação: 25 W . Freqüência de ooer.: 105.9 MHz 

. Çód. de homologação: 0717-03-0345 . Ano de fabricação: 2010 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala 
dos seguintes medidores: 

a) De corrente contínua de placa ou coletor: 

. 1,4 A - Painel digital / display 

b) De tensão contínua de placa ou coletor: 

27 V - Painel digital / display 

c) De potência de saída (incidente e refletida). 

. 2,5 W - Painel digital / display 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: 

. Existente em ( % ) 

b) Fregüência. 

. Existente 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
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a) 
sumária): 
De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descri 

. Existente dispositivo ligado ao sistema de terra 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões guando qualquer dessas portas ou 
tampas forem abertas: 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

. Existente - proteção feita através de interlock 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso sistema forçado. 

. Existente 

. Existente 

. Existente 

. Existente 
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9.4.9 - Declarações 

9.4.9.1- Declaração do Profissional Habilitado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, no transmissor a que se refere. O presente 
laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . .^ 7... de 
que faço uso". 

Porto Velho-RO, 03 de janeiro de 2012 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N° do Registro do CREA: RJ-87-1-0751zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4-9/D 
Visto no CREA: RO-2981/91 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

" Para os fins previstos na Norma Técnica para emissora de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada N-07/80, DECLARO que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a todas as normas vigentes a ele aplicáveis". 

Porto Velho-RO, 03 de Janeiro de 2012 

Sa m u el ^  ju lien _  

C R E A - R J - 8 p 1 -07514 -9 -D 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N° do Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: 2981/91 

9.4.9.3 - Declaração do interessado: 

. Em anexo 

9.4.9.4 - Os demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre 
outras julgadas necessárias, informações que incluam todas a medidas feitas, 
relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como 
parecer conclusivo; 

9.4.9.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
. Em anexo 

of-

icia ç ò e s 

1 0 7 5 1 4 - 9 - D 
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9.4.10 - Instrumento de Medição: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Multímetro analógico 
. fabricante: Motorádio 
. modelo: HIOKI - 3007 
. série: 073823 
. precisão: 0,5 % 

- Fregüencímetro digital 
. fabricante: Linear 
. modelo: FL 1000 
. série: BF 478 

- Medidor de potência 
. fabricante: BIRD 
. modelo: 4304 A 
. série: 11452 

- Medidor de distorção 
. fabricante: LEADER 
. modelo: 170 
. precisão: 0,5% 

- Osciloscópio 

. fabricante: GOCOSMAN 

. modelo: GS9060D 

. série: 981173 

- Termômetro 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MT-510 
. precisão: 0,1% 
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P C R E A - R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V ^ H i e Agronomia de fcinaonla zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ART • ANOTAÇÃO DE RESPONSABIL IDADE TÉCNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO NO CREA-RO CONFORME 
Autent ic idade - 363C2-3D8DF-7E0CF-A5390-09FF4 

N° 8207330965 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w5& I 

»231846 \ 

_2J Nome do Profissional: 

S A M U E L S H O C K N E S S J U L I E N 

Al Endereço do Profissional: 

AV. P INHEIRO MACHADO, 1136 

Al TMÕ do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / 

Al N° da Carteira/UF 

87107514! 

Al Bairro: 

C E N T R O 

Al Cidade: 

P O R T O V E L H O - R O 

Al TetafanõT 

69 0692231846 

9 ICEP.: 
10 I E-Mal 

S A M U E U U L I E N Q U O L . C Q M . B R 

MJcPF: 

76801128 115.958.332-34 

12J Endereço da Obra: 

RUA JOÃO BATISTA 2891 

13 I Bairro da Obra: 

C E N T R O 

14 ICidadadaObra: 

J A R Ú - R O 
IS I TelefonB Obra 

3AI Nome do Proprietário/Contratante: 

A S S O C I A Ç Ã O D E RADIO E D I F U S Ã O C. INT.JARU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TTJcpfTcgcí 

02795569000116 

18 I Endereco.: 

RUA JOÃO BATISTA, 2891 

ISjBsirro.:— 

C E N T R O 

20 jCidade.: 

J A R Ú - R O 
21 I TeMone7 

_22J Empresas.: 23jRegistro ou Vfsto/Crea.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1*J CNPjJ 

E M P R E S A NÃO INFORMADA 

25JEndereco da Empresa.: 26J Bairro" 27 [Cidade.: 28 j TetofoneT 

Competen cia. : 

2300 - T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S . . . 

_3JJ Tipo de Obra.: 

656 - RADIODIFUSÃO 

. .iividadn Técnica.: 

6 - VISTORIA, PERlCIA, AVALIAÇÃO, 
35jDmens*õ7 MJUnidadeJ 32! Valar da Contrata.: 

0,00 

33 Número do Contrato.: 
34 I Número do Pavimento.. 

0 25,00 W a t t s 

_37jTipo de Contrato.: _38JValor da Obra/Serviço. 

0,00 

39_j Vítor «Jos I lumjyÉflm.:" 

0,00 S E R V I Ç O 

C O - A U T O R 

] C O - R E S P O N S Â V E L 

l
 x

 l INDIVIDUAL 

í I E Q U I P E 

Z] SUBST ITU IÇÃO 

C O M P L E M E N T A Ç Ã O 

NORMAL 

I I R E G U L A R I Z A Ç Ã O 

E M P R E G A D O R 

I I E M P R E G A D O 

AUTÔNOMO 

AAI Entidade da dassa~ 

S E N G E 

j f i u t» do contrato: Descrição da Obra e ou Serviço Contratado, Condições, Pra2o, Quantificação, Custos, Etc. 

L A U D O D E E N S A I O / V I S T O R I A - T R A N S M I S S O R D E FM, POTÊNCIA: 25 W A T T S , E S T A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O 

COMUNITÁRIA, F R E Q U Ê N C I A : 105,9 MHZ, P A R A F I N S D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A DA E M I S S O R A , J U N T O 

AO MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S . 

Data Registro: 23*01001} Atand—ts: ABC 

Informações Vetor R$ 

Página: 1/1 
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. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .... 
^•i jÊÊÊk m wl^- jÊm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A I X A 1 1 0 4 - 0 1 

Recibo do Sacado 

Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia 
Agência/Código cedente 

0632 / 360858-1 
Nosso número 

24000008207330965-4 
Vencimentoo 

04/02/2013 
No documento 

24000008207330965 
Espécie doe. 

DS 
Acate 

2 
Contrato (=)Váord ocumento 

60,00 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

601 ANOT.RESP.TECNICA - ART 

CREA = 40,80 MUTUA = 12,00 

8207330965 

CONFEA = 7,20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2013 

Carteira: 871075149D RJ 
6 0 0 0 Nome: SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 

CPF: 115.958.332-34 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE RADIO E 
DIFUSÃO C.INT.JARU 
CPF/CNPJ: 02795569000116 
COTA: 01/01 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

""lorla: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ I XA ECONÔMICA FEDERAL 

[ I INA: sorteios de segunda-feira a sábado, AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP 

023-540591811-0 

HORA DE 09:37:02 

TERM 026236 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 

a 
.gyjAN/2013 
I» 
A T . 32.07556-7 
fiUCALIDADE: PORTO VELHO 
AG. VINCULADA: 2846 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

ÚDIGO DO CEDENTE: 360858 
&SS0 NÚMERO: 24000008207330965 
nTA DE VENCIMENTO: 04/02/2013 
ÜLOR DO PAGAMENTO: 60,00 

1049360850 81000200840 
20733096539 1 55990000006000 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

S Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 
* Reclamações, sugestões e elogios 

•* www.caiKa.gov.br 

023-540591811-0 

VI A DO CLIENTE 

Corte na linha pontilhada 
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6** 
A t a d a R e u n i ã o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d a A s s o c i a ç ã o d e R á d i o e ^ 

D i f u s ã o C o m u n i t á r i a I n t e r a t i v a J a r u e n s e , r e a l i z a d a a o s 1 5 d i a s d o m ê s 

d e O u t u b r o d o a n o d e 2 0 1 2 , r e a l i z a d a n a S a l a d e r e u n i ã o d a C o m u n i d a d e * t í L < £ 

S ã o B e n e d i t o , s i t o à A v e n i d a D o m P e d r o I n ° 3 . 3 6 4 , S e t o r 0 5 , c o m a \ < 

p a r t i c i p a ç ã o d a s s e g u i n t e s e n t i d a d e s ; P a r ó q u i a S ã o J o ã o B a t i s t a , I g r e j a 

E v a n g é l i c a L u t e r a n a d o B r a s i l , S i n d i c a t o d o s s e r v i d o r e s P ú b l i c o s d o 

M u n i c í p i o d e J a r u S i n d s m u j , S i n d i c a t o d o s T r a b a l h a d o r e s e T r a b a l h a d o r a s 

R u r a i s d e J a r u - S T T R , A P A E , A s s o c i a ç ã o d o s M o r a d o r e s d o S e t o r 0 6 -

A M J E , A s s o c i a ç ã o d o s M o r a d o r e s d o S e t o r 0 8 , A s s o c i a ç ã o d a s l a v a d e i r a s 

e E m p r e g a d a s D o m é s t i c a s d e J a r u , A s s o c i a ç ã o F u n e r á r i a À C a m i n h o d o 

C é u , O N G E P A , F ó r u m d e A ç ã o d a C i d a d a n i a , N ú c l e o d e A s s e s s o r i a 

T é c n i c a D o m A n t ô n i o P o s s a m a i , A R e u n i ã o f o i i n i c i a d a a s 1 9 : 3 0 h o r a s 

o n d e o S r . C o o r d e n a d o r f e z a l e i t u r a d o e d i t a l d e c o n v o c a ç ã o c o n t e n d o o s 

s e g u i n t e s p o n t o s d e p a u t a s : 1 - A v a l i a ç ã o d o P r o c e s s o e l e i t o r a l , 2 - A l t e r a ç õ e s 

d a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o , 3 - O u t r o s a s s u n t o s d e i n t e r e s s e s d o s p r e s e n t e s . 

E m s e g u i d a f o r a m d i s c u t i d o s a s a p a u t a s i t e m p o r i t e m , s e n d o d i s c u t i d o s e 

a p r o v a d o s , f o i f e i t o u m a b r e v e a v a l i a ç ã o d a s e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s . E m 

s e g u i d a o C o o r d e n a d o r s a l i e n t o u q u e i r i a c h a m a r a a t e n ç ã o d o D i r e t o r d e 

C o m u n i c a ç ã o p a r a q u e s e c u m p r a f i e l m e n t e a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o , e m 

r e l a ç ã o a o p r o c e s s o e l e i t o r a l f o i d i s c u t i d o s o b r e a b o a f o r m a q u e a R á d i o s e 

c o m p o r t o u e m r e l a ç ã o a o p r o c e s s o e l e i t o r a l . O n d e a m e s m a r e a l i z o u v á r i o s 

d e b a t e s c o m o s c a n d i d a t o s a o e x e c u t i v o m u n i c i p a l , s e n d o f e i t o n a s e d e d a 

a s s o c i a ç ã o c o m e r c i a l e i n d u s t r i a l d e J a r u c o m a p a r t i c i p a ç ã o m a c i ç a d a 

c o m u n i d a d e J a r u e n s e , a b r i u e s p a ç o d e d e b a t e s d e n t r o d o J o r n a l i n t e r a t i v o e 

e m a l g u n s p r o g r a m a s p a r a q u e c a n d i d a t o s p u d e s s e m e x p o r a s s u a s 

p r o p o s t a s d e t r a b a l h o p a r a a c o m u n i d a d e J a r u e n s e . N ã o t e n d o m a i s n a d a a 

s e t r a t a r e m , J u s c i m a r T e l e k , S e c r e t a r i e i a p r e s e n t e r e u n i ã o , a q u a l s e g u e 

a s s i n a d a p o r m i m e p e l o s d e m a i s m e m b r o s d o c o n s e l h o . 

J a r u / R O , 1 5 d e O u t u b r o d e 2 0 1 2 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pyUX ^cC^cç)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4<i^w 3o&? SJf^uaj 
F r a n c i s c a d e A s s i s s a n t o s S i l v a 

C o o r d e n a d o r a 
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Ata de Constituição do Conselho Comunitário da Associa^gp^ * 
de Rádio e Difusão Comunitária Interativa Jaruense - ARD^Ffffi á 
, Localizada à Rua João Batista, 2.891 - Centro, devidamenféHÍ * 
cadastrada no CNPJ n°. 02.795.569/0001-16, mantenedora da 
Rádio Interativa Jaruense, com a frequência de 105,9 Mhz. 

No dia 10 de setembro do ano de 2002, reuniram-se na sede do Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Jaru, com a finalidade de criar um conselho 
Comunitário, atendendo a Lei 9.612/98, artigo 8o., que regulamenta o 
serviço de Radiodifusão Comunitária para acompanhar a programação da 
Rádio Comunitária Interativa Jaruense, mantida pelas entidades; Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Jaru - STTR; Paróquia São João Batista de 
Jaru; Igreja Luterana; Sindicatos dos Servidores Públicos Municipais -
SINDSMUJ; Sindicato dos servidores públicos do estado de Rondônia -
SINDSEF, com os seguintes representantes: W A N D E R L E I DIAS DA 
SILVA, brasileiro, funcionário público, casado, portador da carteira de 
identidade R G . n°. 582.889 SSP/RO e devidamente cadastrado no C P F 
sob o n° 350.124.392-87, residente e domiciliado na BR 364 km 421, neste 
Município de Jaru/RO; RONNIE QUADROS V I E I R A , brasileiro, 
funcionário público, casado, portador da carteira de identidade R G . n°. 
3.497.815-8 SSP/RO e devidamente cadastrado no C P F sob o n° 
584.293.799-91, residente e domiciliado na Rua: Rio de Janeiro n° 2920, 
neste Município de Jaru/RO; E L E S S A N D R A MACHADO DUTRA 
SILVA, brasileira, agricultora, casada, portadora da carteira de identidade 
RG. n°. 615.038 SSP/RO e devidamente cadastrado no C P F sob o n° 
617.133.762-53, residente e domiciliada na B R 364 km 407, neste 
Município de Jaru/RO; SÍLVIA ROSA C H I O V E T T I R O D R I G U E S , 
brasileira, funcionária pública, casada, portadora da carteira de identidade 
R G . n°. 408.362 SSP/RO e devidamente cadastrado no C P F sob o n° 
408.340.262-87, residente e domiciliado na B R 364 km 432, neste 
Município de Jaru/RO; D O R L I C A E T A N O N E V E S , brasileiro, maior, 
casado, portador da carteira de identidade R G . n°. 308.300 SSP/RO e 
devidamente cadastrado no C P F sob o n° 312.713.322-72, residente e 
domiciliado na Rua Antônio Matias dos Santos, 3417, neste Município de 
Jaru/RO; JANDIRA D E SOUZA O L I V E I R A , brasileira, maior, 
portadora da carteira de identidade R G . n°. 626.120 SSP/RO e 
devidamente cadastrada no C P F sob o n° 615.099.652-20, residente e 
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domiciliado na Avenida Tiradentes, 1202, neste Município de JarufKjfc ( 

LÍDIA D E C A S T R O G A R C I A , brasileira, funcionária público, viúva,' 
portadora da carteira de identidade R G . n°. 105.035 SSP/RO e 
devidamente cadastrada no C P F sob o n° 084.816.282-04, residente e 
domiciliada na Avenida Brasil, 2246, neste Município de Jaru/RO; 
L U Z I M A R SOUZA D E MORAIS JUNG, brasileira, maior, casada, 
portadora da carteira de identidade R G . n°. 582.889 SSP/RO e 
devidamente cadastrada no C P F sob o n° 350.124.392-87, residente e 
domiciliada na Rua Francisco Pantoja, 2858, Setor 06, neste Município 
de Jaru/RO; F R A N C I S C A D E ASSIS SANTOS S I L V A , brasileira, 
maior, casada, portadora da carteira de identidade R G . n°. 638.275 
SSP/RO e devidamente cadastrado no C P F sob o n° 590.362.492-87, 
residente e domiciliado na Rua Raimundo Barreto, 1065, neste Município 
de Jaru/RO; S A M U E L N E U N F E L D V O R P A G E L , brasileiro, maior, 
casado, portador da carteira de identidade R G . n°. 5054044317 SSP/RS e 
devidamente cadastrado no C P F sob o n° 770.721.540-00, residente e 
domiciliado na Rua João de Albuquerque, 2900, neste Município de 
Jaru/RO; E L E N I L C E DA S I L V A O N E Z O R G , brasileira, Maior, 
portadora da carteira de identidade R G . n°. 812.412 SSP/RO e 
devidamente cadastrado no C P F sob o n° 497.742.202-34, residente e 
domiciliada na Rua São Paulo, 3335, Setor 06, neste Município de 
Jaru/RO; após lido o texto da Lei, as propostas e regimento para a 
implantação do conselho para o bom e fiel andamento das finalidades 
essenciais da Associação da Rádio, estando de acordo firmam a 
participação no conselho Comunitário. Sendo escolhido como 
Coordenadora) do Conselho o Sr. RONNIE QUADROS V I E I R A , que 
segue assinada por todos os representantes. 

Jaru/RO, 10 de Setembro de 2002. 

Francisca de Assis Santos silva 
Coordenadora 
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMONITÁRIA 
INTERATIVA JARUENSE SEUS RESPECTIVOS CNPJ, NÚMEROS 
DE DOCUMENTOS E ENDEREÇOS. 

N o m e En t i dade C P F / C N P J Endereço 

Vanderlei Dias da Si lva S I N D S M U J 63.610.075/0001-04 Rua Goiás, 3270 

Francisco Cardoso Ferreira S INDSEF 34.747.535/0001-42 R U A Raimundo Catanhede, 814 

Paróquia São João Batista de Jaru Igreja Catól ica 04.128.765/0017-20 Aven ida Pe. A d o l f o , 1725 - Centro 

Elessandra Machado Dutra Si lva Sind. Trabalhadores Rurais de Jaru 05.880.786/0001-00 Rua João Batista, 2891 

Samuel Neunfe ld Vorpagel IGREJA L U T E R A N A 04.645.553/0001-52 Rua João de Albuquerque, 2900 

Ronnie quadros V ie i ra Fórum de Ação e Cidadania 584.293.799-91 Rua R io de Janeiro n° 2920 

Si lv ia Rosa Chiovette Rodrigues A P A E 408.340.262-87 Rua Tapajós, 3647, St 02 

Do r l i Caetano Neves Ass. Setor Bela Vis ta 312.713.322-72 Rua An tôn io Mat ias dos Santos, 3417 

Jandira de Souza Ol ive i ra Núc leo de Apo io Assessoria Técnica - D A P 615.099.652-20 Aven ida Tiradentes, 1202 

L id ia de castro Garcia Associação das Lavadeiras 084.816.282-04 Aven ida Bras i l , 2246 

Luz imar Souza de Mora is Jung Ass. Moradores do Jardim Eldorado - A M J E 817.181.732-53 Rua Francisco Pantqja, 2858, St 06 

Francisca de Assis santos Si lva Evi tando a Poluição do Ambiente - EPA 590.362.492-87 Rua Raimundo Barreto, 1065, St 07 

Eleni lce da Si lva Onezorg I A M U R 497.742.202-34 Rua Pe. Ch iqu inho , 
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RELAÇÃO DAS ENTIDADES SÓCIAS E SEUS RESPECTIVOS CNPJ, 
NÚMEROS DE DOCUMENTOS E ENDEREÇOS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Entidade CPF/CNPJ Endereço 

Vanderlei Dias da Si lva S I N D S M U J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA63.610.075/0001-04 Rua Goiás, 3270 

Francisco Cardoso Ferreira S INDSEF 34.747.535/9001-42 R U A Raimundo Catanhede, 814 

Paróquia São João Batista de Jaru Igreja Catól ica 04.128.765/0017-20 Aven ida Pe. A d o l f o , 1725 - Centro 

Elessandra Machado Dutra Sirva Sind. Trabalhadores Rurais de Jaru 05.880.786/0001-00 Rua João Batista, 2891 

Samuel Neunfe ld Vorpagel IGREJA L U T E R A N A 04 645.553/0001-52 Rua João de Albuquerque, 2900 
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Lista de Presença da Reunião Ordinária Eleitoral da Associação de Rádio ê  
Diofusão Comunitária Interativa educativa Jaruense - ARDCIJ, para a 
criação e eleição do Conselho Comunitário, aos 11 dias do mês de Junho 
do ano de 2002, na sede social do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Jaru, com início as 19:00 horas. 

Nome Entidade 
Vanderlei Dias da Silva SINDSMUJ 
Ronnie quadros Vieira FAC 
Elessandra Machado Dutra Silva STTR 
Sílvia Rosa Chiovette Rodrigues APAE 
Dorli Caetano Neves A.S.B.V 
Jandira de Souza Oliveira NATDAP 
Lídia de castro Garcia A-LAVADEIRA 
Luzimar Souza de Morais Jung AMJE 
Francisca de Assis santos Silva EPA 
Samuel Neunfeld Vorpagel LUTERANA 
Elenilce da Silva Onezorg IAMUR 
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Lista de Presença da Reunião Ordinária Eleitoral da Associação de Rádio%^ 
Diofusão Comunitária Interativa educativa Jaruense - ARDCIJ, para a 
criação e eleição do Conselho Comunitário, aos 11 dias do mês de Junho 
do ano de 2002, na sede social do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Jaru, com início as 19:00 horas. 

Nome Entidade Assinatura 
Vanderlei Dias da Silva SINDSMUJ 
Ronnie quadros Vieira FAC 
Elessandra Machado Dutra Silva STTR 
Sílvia Rosa Chiovette Rodrigues APAE 
Dorli Caetano Neves A.S.B.V 
Jandira de Souza Oliveira NATDAP 
Lídia de castro Garcia A-LAVADEIRA 
Luzimar Souza de Morais Jung AMJE 
Francisca de Assis santos Silva EPA 
Samuel Neunfeld Vorpagel LUTERANA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 

Elenilce da Silva Onezorg IAMUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Ent idade CPF/CNPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. I Endereço 

Vanderlei Dias da Silva SINDSMUJ 63.610.075/0001-04 Rua Goiás. 3270 

Francisco Cardoso Ferreira SIND5EF 34.747.535/0001-42 RUA Raimundo Catanhede, 814 

Paróquia São João Batista dc Jaru Igreja Católica 04.128.765/0017-20 Avenida Pe. Ado l fo . 1725 - Centro 

Elcssandru Machado Dutra Silva Sind. Trabalhadores Rurais dc Jaru 0S.880.786/Mt l -40 Rua Joflo Batista. 2891 

Samuel Neunfeld Vorpagel IGREJA L U T E R A N A t4 .645 .553 /Wt l -52 Rua João de Albuquerque. 2900 

Ronnie quadros Vieira Fórum dc Ação e Cidadania 584.293.799-91 Rua Rio de Janeiro n° 2920 

Sílvia Rosa Chiovette Rodrigues A P A E 408 340 262-87 Rua Tapajós, 3647. St 02 

Dorl i Caetano Neves Ass. Setor Bela Vista 312.713.322-72 Rua Antônio Matias dos Samos. 3417 

Jandira dc Souza Oliveira Núcleo dc Apoio Assessoria Técnica - I3AP 615.099.652-20 Avenida Tiradenlcs, 1202 

l.iilia dc castro Garcia Associação das Lavadeiras 084.816.282-04 Avenida Brasil. 2246 

Luzimar Souza dc Morais Jung Ass. Moradores do Jardim Eldorado - AMJE 817.181.732-53 Rua Francisco Panloja, 2858, St 06 

Francisca de Assis santos Silva Evitando a Poluição do Ambiente - EPA 590.362.492-87 Rua Raimundo Barreto. 1065. St 07 

Elenilce da Silva Onezorg I A M U R 497 742.202-34 Rua Pc Chiquinho, 

V±S3 J V ZVd VAI lVUaiNI 
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RflQMto Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

0 2 . 7 9 5 . 5 6 9 / 0 0 0 1 - 1 6 

M A T R I Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2 3 / 0 7 / 1 9 9 8 

NOME EMPRESARIAL 

A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O E D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A E D U C A T I V A I N T E R A T I V A J A R U E N S E 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

R A D I O I N T E R A T I V A 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60 .10 -1 -00 - A t i v i d a d e s d e r a d i o 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
N ã o i n f o r m a d a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399 -9 - A S S O C I A Ç Ã O P R I V A D A 

LOGRADOURO 

R J O Ã O B A T I S T A 
NUMERO 
2891 

COMPLEMENTO 

CEP 

7 8 . 9 4 0 4 0 0 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 
MUNICÍPIO 

J A R U 

UF 

R O 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A T I V A 
DATA O A SITUAÇÃO CADASTRAL 

2 8 / 1 0 / 2 0 0 5 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/02/2013 às 12:41:03 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -14/02/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

14/02/2013 10:45 

Volume de Processo Digitalizado  (0084207)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 29



00194.56979 45001.155139 48002.147212 7 56540000006600zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R e c i b o d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Data do Processarr«n 

0 1 / 0 3 / 2 0 1 3 -

Nosso Número(N.Fiste;-Sea-dv: 

50011551348-0021-
47 

1. Informações 
Rad iod i fusão Comun i tá r ia - C ó d i g o s 231 

Taxa da Fiscal ização d e F u n c i o n a m e n t o - TFF - C ó d i g o " 1329 - a n o = 2013: 

Quantidade de estações: 

A - T O D O S OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

Estações(s) / lnd icat ivo(s) : - 637127374 

2 . M e n s a g e m 

3 . R e g r a s 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEUC) 

- Multa: 0.33% ao dia até o máximo de 2 0 % 

- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente 

ao vencimento, sendo 1 % no més de pagamento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« n l M W r o t t A LIDO 
ai. mozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA imtí m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l e n i Se l - I t í 00021117 DaU H / M M 

Csrrespondeitle do Barco Bradesco I A 

Coftprauante de Paganento 

Bata. 11/03/2013 Hora de Br as í l i a :IS 3? 

Código de barras: 00131.56979 15001. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m^msLmii manam 
Cedente: 

Ualor do Paganento 66.00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m  088 - DUGUSTUS 

TELEINfCftl  

NSU: 021632769882 fWentícacao: 318759 

GUUIDORIR mm 

0800 727 9333 

HSU Rede: 17331? Hora Rede: 15:36 58 

(=)Valor d o D o c u m e n t o 

66,00 
(+)Mora/Mut ta /Juros (+)Out ros A c r é s c i m o s (=)Valor C o b r a d o 

Sacado: A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O E D I F U S Ã O C O M U N I T . I N T E R A T I V A J A R U E N S E 

CNPJ/CPF: 0 2 7 9 S 5 6 9 0 0 0 1 1 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autenticação Mecânica 

http^/sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Intemet/Monta_Boleto.asp.?Fisteis=50011551348@0... 01/03/2013 
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Nome d o Con t r ibu in te /Reco lhedor : AS! 

COMUNIT. INTERATIVA JARUE 
Endereço : RUA JOÃO BATISTA 2 
CENTRO - 78940000 - Jaru/RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊNCIA NACIONAL D E T E L E C O M U N I 

MINISTÉRIO DA FA 
SECRETARIA DO TE 
Guia de Recolhimei 

15/03/2013 
14011S321 

BANCO DO BRASIL 
° 
ento 

i3 : l4 :0r ; ( N R O ) d e 

1331 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 0 0 1 1 5 5 1 3 4 8 0 0 2 2 

a - FISTFiL 

UlMPkÜVANIl DE 1'AGAMTNTÜG COM Ctt).BAHRA incia 

Convênio URU GUIA RECÜL.UHIAIKRET) 

. Informações 
- M u l t a : 0,33% a o d ia a t é o m á x i m i 

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i r 

O u t r o b o l e t o p o d e r á se r o b t i d o n o s i 

Código de Barras 

Data do pagawnto 
Valor em Dinheiro 
Valor en Cheque 
valor Total 

NR.AUTENTICAÇÃO 

7?0492650âl 1 1551348002? B22Í 2_ 

15/03/2013 =F 
10,00 nte 
0.00 Favorecida 

10.00: 
• do Principal 

4.C&B.Bfc4.r[C.B<td.991 
)s/Abatimento 
is deduções 

(+) iwora/Multa 

1 2 6 7 2 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 3 

0 2 7 9 5 5 6 9 0 0 0 1 1 6 

4 1 3 0 0 1 / 4 1 2 3 1 

1 0 , 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * * *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

********* 

(+) Juros/Encargos 

;+) Outros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Intemet/Monta_Boleto.asp?Fisteis==50011551348@0... 01 /03/2013 

http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lntemet/Monta_Bolcto.asp?Fisteis=50011551348tò0... 01 03/201 
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, — „ ^ . w « F 1 , 3 . i n 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. H r a i w v / wora viewer/request.p< 

Programaçio de Segunda a Sexta 

HORÁRIO PROGRAMA APRESENTAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

04:00 AS 06:45 SOM DA TERRA LUCIANO DELMASIO 

06:45 AS 07:00 MOMENTO DE REFLEXÃO IGREJA CATÓLICA 

07:00 AS 08:30 JORNAL INTERATIVO ANTONIO CARLOS 

08:00 AS 12:00 MANHA INTERATIVA MÁRCIO ARAUJO E ANA PAULA 

12:00 AS 14:00 MAIS BRASIL FRANCISCO RODRISGUES 

14:00 às 16:00 GALERA INTERATIVA ANILSON ROCHA 

16:00 AS 18:00 INTERATIVA SERTANEJA ANTÔNIO CARLOS 

18:00 AS 19:00 CLÁSSICOS DA INTERATIVA ANTONIO CARLOS 

19:00 AS 20:00 VOZ DO BRASIL EBC 

20:00 AS 21.00 VIVENDO A NOSSA FÉ IGREJA CATÓLICA 

21:00 AS 00:00 CONEXÃO INTERATIVA HILÁRIO DE SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15 / 0 3 / 2 0 13 11: 4 9 
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, . , — . » . . y» v/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TTuiu viewer/request.fx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ó8«* C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
Programação de Sábado 

HORÁRIO PROGRAMA APRESENTAÇÃO 

04:00 AS 06:45 LOUVOR INTERATIVO EVAN E EZION 

06:45 AS 07:00 MOMENTO DE REFLEXÃO IGREJA CATÓLICA 

07:00 AS 08:00 RETROATIVA CIRILO RODRIGUES 

08:00 AS 09:00 GALERINHA SILVIA CHIOVETTE 

09:00 AS 12:00 MANHA INTERATIVA MÁRCIO ARAUJO E ANA 
PAULA 

12:00 às 14:00 MULTI INTERATIVO CLEMILSON, SILVI E GISELE 

14:00 AS 16:00 RETROATIVA EDELSON TORNADO 

16:00 AS 18:00 TARDE INTERATIVA FRANCISCO RODRIGUES 

18:00 AS 20:00 SOM DA TERRA LUCIANO DELMASIO 

20:00 AS 22:00 CONEXÃO INTERATIVA HILÁRIO DE SOUSA 

22:00 AS 00:00 FESTA INTERATIVA HILÁRIO DE SOUSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15 / 0 3 / 2 0 13 11: 4 9 
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. . . . . ^ « . . . . w . v v u »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rw * I TTUI U V C l / [ C l | U C S l . p U ! 

Programação de Domingo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HORÁRIO PROGRAMA APRESENTAÇÃO 

04:00 AS 10:00 SERTANEJO BOM DEMAIS WILL JR. 

10:00 AS 12:00 NA BEIRA DA TUIA MÁRCIO ARAUJO 

12:00 AS 13:00 CLÁSSICOS DA INTERATIVA MÁRCIO ARAUJO 

13:00 AS 14:30 COMUNICAÇÃO GOSPEL CAMILA 

14:30 AS 15:30 LOUVOR GOSPEL RUBENS 

15:30 AS 18:00 TARDE INTERATIVA JAZLER 

18:00 AS 20:00 FESTA INTERATIVA JAZLER 

20:00 AS 00:00 DOMINGO TOTAL EDELSON TORNADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15 / 0 3 / 2 0 13 11: 4 9 
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L IVROA-016 CERTIDÃO R E G I S T R O I N T E G R A L N° 562-002 F O L H A 006/V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Verso da Folha 001 de 017 

ad ic ionado o a r t igo 5 5 « , 5 6 « • 5 7 ° . P o r f im p m a m o i p a r a a s a s s u n t o s d a 
i n t e r e s s e d e s t a e n t i d a d e , q u a n d o o p r e s e n t e tez u s o d a p a l a v r a e te k m d e s u a 
p reocupação c o m a p r o g r a m a ç ã o d o domingo , q u e n5o t i n h a m n i n g u é m no 
a tend imento , o S r . C M o q u e a t u a l m e n t e é u m a espéc ie d e d i retor d a radio , 
q u e t a m b é m foi de l iberado por u m a assemblé ia anter ior , n a q u a l l h e foi 
confer ido a t r a v é s d o v o t o o c a r g o d e diretor f inancei ro , a p r e s e n t o u a s e g u i n t e 
p r o p o s t a , q u e s e e s c a l a s s e o s locu tores p a r a q u e c a d a u m a s s u m a u m 
d o m i n g o , outro p r o b l e m a foi q u e a associação e s t a s e m p r e no v e r m e l h o , foi 
suger ido p o r e s t a d i reção e x e c u t i v a • d e m a i s m e m b r o s q u e a a w o d a ç j e 
p r e c i s a a d e q u a r s e u g a s t o s e s u a r e c e i t a s , n a v e r d a d e a associação p r e c i s a d e 
c a i x a , o u m e l h o r p r e c i s a d e u m a s o b r a d e c a i x a p r a s u a s d e s p e s a s 
o p e r a c i o n a i s , foi s u g e r i d o pelo S r . Ciri lo q u e abr íssemos o horár io d a s n o v e 
p a r a a i g r e j a Un ive rsa l d o R a m o d e D e u s , d e p o i s ou t ro p r o b l e m a q u e foi 
re la tado p a r a e s t a d i retor ia e x e c u t i v a e d e m a i s m e m b r o s é ques tão d o 
p r o g r a m a a v o z d a c o m u n i d a d e r e a t r a d o peto S r 0 * F r a n c i s c o B e r t o , q u e 
t a m b é m foz par te d e s t a e x e c u t i v a c o m o diretor d e comunicação , n S o e s t a 
s e n d o a p r e s e n t a d o c o m ét ica q u e nor te iam o s princípios d o es ta tu to d e s t a 

, Foi s u g e r i d o peto S r . J o s e Pere i ra q u e f izéssemos u m d o c u m e n t o 
o S r . F r a n c i s c o B e r t o foça o p r o g i a m a d e n t r e naquRo q u e p e d e o 

es ta tu to d e s t a associação, c o m o por e x e m p l o o q u e n o s t rás o Art igo 3 . ° , 
pa rágra fo S e g u n d o , q u e diz * A associação d e radio comuni tár ia Interat iva 
J a r u e n s e não terá dist inção d a raça , c o r , s e x o , nac ional idade , c l a s s e s o c i a l , 
concepção pol i t ica , filosófica o u r e l i g i o s a ! ' , p a r a f inal izar e s t a questão n a 
qua l idade d e d i re tor admin is t ra t ivo digo q u e é Inadmissível q u e u m diretor d e 
comunicação, u s e o s mic ro fones d e s t a e m i s s o r a p a r a s e d e c l a r a c a b o eleitoral 
d e " Adi lson CapeHn i" . C o m relação a o horár io a maior ia d o s m e m b r o s 
d e c i d i r a m q u e pr imei ro v ã o u j ü i t m l t i b l o c o s o r d e n a d o s p a r a q u e a 
p r o g r a m a ç ã o flua c o m m e l h o r qua l idade . Pa r a finalizar o d i retor f inance i ro 
d i s s e q u e c h e g o u u m a d o a ç ã o , a t r a v é s d e u m a e m e n d a p a r l a m e n t a r adqui r ida 
pato D e p u t a d o E s t a d u a l Dr . C a r l o s , n o va lor d e R $ 2 0 . 0 0 0 , 0 0 (v in te m a r o a i s ) , 
p a r a c o m p r a d a e q u i p a m e n t o s , ficou decid ido q u e c o m o j á t e m o s o s 
e q u i p a m e n t o s , o c o n s e l h o fiscal assinará o s d o c u m e n t o s necessár ios p a r a a 
aquisição d e n o v o s e q u i p a m e n t o s q u e ficarão a disposição d e s t e e n t i d a d e 
q u a n d o h o u v e r u m a n e c e s s i d a d e m a i s u r g e n t e , n a final o S r . Cir i lo fez u m 
b r a v a relato d a s a t i v idades d e s e n v o l v i d a s p o r e s t a e n t i d a d e , foi s u g e r i d o q u e 
o s a v i s o s , n o t a s e o u t r o s d e I n t e r e s s e d a c o m u n i d a d e , se rão g r a v a d o s e 
c o l o c a d o s no horár io mais . apropr iado, a s s i m s e n d o o p res idente tomou 

a todos p e i a p resença , e ' n a q u a j d a d u d e 
admíp ísbe t rvo l 4 K f * A B j f è t e Q t e a t a , q u e após I 

t 
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Títulos e Documentos 
e Pessoas Jurídicas 

Av. Rio Branco, 1413 - Centro 

Jaru - RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone/Fax. : (69) 3621-1211 

H e r a l d o B o m f i r n S o a r e s 

Oficial 

LIVRO A-016 Cl ERTIDÃO R E G I S T R O I N T E G R A L N° 562-002 F O L H A 006 
CERTIFICO e dou féj a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste 
Oficio de RegistrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d as Pessoas Jurídicas, neles encontrei, registrado sob n° 562-002, no livro 
A-016, as folhas 006/022, em data 26/07/2006, um documento a seguir impresso em seu inteiro 
teor a partir de image n digitalizada: 

Folha 001 de 017 

i 2NF4K| 12B4GI B5T58WLG |5CL 

A T A D A 
XTARIA INTERATIVA. 

Aos vinte e sete dias do mês meros do ano de dota) e seis, foi n u i n i l i i uma 
aaeaaa»aja» «arei oxtreuideviia». na sedo de smefcato do» Uatxdhadora» rural» 
de Jaru. Estado da Rondônia, localizado na Rua Joio Batista, n.° 2.891, tendo 
putaant» o presidente em exarddo Sr». Jusomar Tetak. diretor administrativo 
Joel Vkagal Guimarães, vtoe presidente Sr». Jose Cicero, diretor financeiro 
Or io , m a m a r a dn m i n t i a «ao» Sr . X a azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hmjtm, Pester UaJBf j Honor, e o 
representante das legume» Entidades associadas: SINDSEF Aparecido 
Nogueira, Associação da lavadeiras Lioia, a seguir pearemos para os seguintes 
pontos de pauta já aaJaatate no edital da oonvoeaçlo: Pi estação de Contas de 
2.005; Alterações Estatutárias, e demais assuntos de interesse da categoria. O 
presidenta d n a s boas vindas a toeasotora-aaMeagraatow a presença de 
todos, a seguir'foi dado è palavra ao Sr. Cirilo na' que»dada de diretor 
financeiro per* que fizesse a prestação de cantas do exercido de 2005, assim 
sendo apiea-iitou o livro de registro de enUaüas e saldas, bem como as notas 
fecais, logo após a prestação de contas os membro» do cona-Jho fiscal 
dbiaaB»»oja»apiearêdhideccata«a 

o próximo período fosse feito um deuwiaüatlvu mais rtnpaflcedo o que foi 
aceen por todos, a legulr o dtretor Rnanceao talou da da> lértert* de raneaar a» 
doações, muitos fazem o cuuUato de apoio cultural mais que na hora de arcar 

Xe valar de doação imjRoi tato o fazem, ficou deckado qua o unaetho 
vèo se reunir até o dia 31 de Março de 2.006 para aprovar ou nSo a 

prestação de contas, a a n t e financeiro faz um apelo que foi reiterado por 
esta iBjeya» executiva da que as entidades que nao estão rjrjlatjorando com a 
inerualdede que colaborem, até porque é preciso cumprir aquilo que Já foi 
deabtrado anteriormente e que está no estatuto desta radio Artigo 1.° 
parágrafo 2 ° Ter — numero Mienilo da «colo» «ubcnSnado» ao p imnH oaUettoo 

sofrer aos penalidades também desci ias no presente estatuto, encerrado este 
assunte passamos para outro ponto da pauta qua foi as a t o ações 
estatutárias: onde foram alterados os seguintes artigos; No capitulo I: o 
artigo 1». M aaaoatfcado a o raaltiiln Ok ao «roga 2» o «em XDX r e i 
moojfflkado no capitulo I I I : no artigo 3* o parágrafo l « , 2 » e 3 * no artigo 4 ° o 
Item IH; no artigo 5* o Item V; no artigo 6° o item II e pafáujalu único; artigo 
7° ; no artigo 8» foram alteradas as letra» a) , b) a c) co paragrafo 3»; no artigo 
9» Item I a IH ; artigo 100 e 11°. Fot amanlc id i i a a LipRiiln IV? na artigo 
12« o roem I e a letra b) do Item IV; no artigo 13° o paragrafo 1»; artigo 14»; 
no artigo 18° a letra a) do Item VI, Item V m e IX e parágrafo único; artigo 
19«; no artigo 20» foi alterado o parágrafo 1°; no artigo 24° foi adicionado o 
paragrafo 2° e 3 ° ; no artigo 25° foi alterado Item I, VHJ e X e parágrafo único; 
artigo 26° ; r » a r o g o 2 7 ° o Item I e V; no artigo 2 9 a o «em O; no artigo 31° o 
Item I; ro artigo 33° o Item IV e V; artigo 34°; artigo 35°; no artigo 37° o 
Item nj&esrjgo 38°; artigo 39°; no artigo 40° o Item I; artigo 41° . Foi 

> Vt na artigo 45» foi adWonado 4 1 

d). « ) , O M •adNIr .aae a a i • tei) NB «rega te») IW i 

modmCadof] 

R O C H A T A B E L I O N A T O D E N O T A S 
Av. Rio Branco. 1988 - Cantro CEP: 78940-000 Jaru/RO 
l :ona: 89-3521 .27« -

t ico p o r v i r Toracopia riei 

J a r u - R O , 14 de 

José dtjtàvgjtÇçdiã 

M a r c o : 

E s 

m o l u m e n t o s : R$1,6, 

e s e n i a a o . u o u T< 

h. 
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Títulos e Documentos 
e Pessoas Jurídicas 

Av. Rk» Bran», 1413 - Centro 

Jaru - RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone/Fax. : (69) 3621-1211 

H e r a l d o Bornfirr i S o a r e s 

Oficial 

LIVRO A-029 CERTIDÃO R E G I S T R O I N T E G R A L N° 562-004 F O L H A 120 
CERTIFICO e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste, 
Ofício de Registro das Pessoas Jurídicas, neles encontrei, registrado sob n° 562-004, no I 
A-029, as folhas 129/129, em data 16/02/2011, um documento a seguir impresso em seu irrtei 
teor a partir de imagem digitalizada: 

Folha 001 d e 001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

m 

t 
m 

Aos très dus do «lés de Outubro do aao de doa sa] e des. l i n » » M an iimilHiiil (arai par* 
eieaer oe rneeabroe de Dova dmaon. de Asaocuçto de Radio de Dltaaio Coeaaeutaria brteretrva 
Jaruense, realizada na Sede Social do Srodica» dos TrabaBiadores e Trabaiiadoras Rurais de Jaru. 
si» 4 Ram Joio Babsta. 2191. com a n saur»; a; an das aajàeSSi on idades; Igreja Católica, Igreja 
E eiealiri taaaaa» do aaaat, Saadaet •BMawaaj e Saaira» «BaTrdiilmlmi eTnfcahaJona 
Rurais de Jara, arilm aptas a pamcapar c eleger os merobar» da nova dnearam Após a terceira 
iliaieai m mirai ai ItTTTinm r i " * - — ' I aaas aeteate» r** 1 1 1 JaMaalaaaai 
das chapar luacumsilcs pelo PiMaJeast da CoonasSu Eleitoral, observo» esse oa» havia apenas uma 
dupa insana para cuoajuci, paeSasSi os segvaries aoavjs e canos; Ian iaiar TeJelL Diretor 

r " I I T 11 i l II Tf III I I II' Basai aa SSve, Diiaasc 

Diretor n i 
Diretor de Cimaira^S Saciai; Dansai Ap 

• l . . , c — 
aa» como CiaaiSui n Saaaaaaa. 

eíeaçao foi torta por aclamação sendo oleita por «ados os • presentes, s seguir o Presidente da 

i iei lwa - n r i i li • ' —I T - * - * ; - J ™ - -
i a asasse*» M qual vai asaavrifcfawssá* 

jaStOjgM* , é iWi l^< js^ *Out i t eode20 IO 

-r-)M,VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( M Ar TeKrK 

^"•TlS^a »Ar.'.v. 

|2MF4K||l»iR^|taw^ 
VaaMa em Vr\vw ocartorio rwt 
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LIVRO A-029 CERTIDÃO R E G I S T R O I N T E G R A L M ° 562-004 F O L H A 129/V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Verso da Folha 001 de 001 

E M B R A N C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 

NADA MAIS. Esta é a 
extraí a presente certid lo 

cópia fiel do referido documento, guardado em arquivo digitalizado, do qual 

O referido é verdade e dou fé 
Jaru-RQ, 02 de setembro de 2011 
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20.3. g) Declaração 

Eu, JUCIMAR TELEK, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA JARUENSE, 

declaro para os devidos fins que: a pessoa responsável indicada pela gestão das 

atividades, pela área editorial e pela direção da programação: 

-Nome: < 3 ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU J O <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ^ a n T e L e / c ^ 

RG:3o5^^5"-SSP/ £ o 

Jarú-RO, 03 de janeiro de 2013. 

CPF: 312.671.062-04 
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Títulos e Documentos 
e Pessoas Jurídicas 

Av. Rio Branco, 1413 - Centro 

Jaru - RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone/Fax.: (69) 3621-1211 

Hera ldo Bomfirn S o a r e s 

Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 V 

LIVRO A-016 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 562-002 FOLHA 007 
Folha 002 de 017 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA EDUCATIVA 

INTERATIVA JARUENSE 

BATISiífl 

I Iti 
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L I V R O A-016 CEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALTIDAO R E G I S T O O J « r r e ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  * a  • 

V.' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Verso da Folha 002 de 017 

Volume de Processo Digitalizado  (0084207)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 41



Títulos e Documentos 
e Pessoas Jurídicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r  
Av. Rio Branco. 1413 

Jaru - RO 
j Fone/Fax.: (69) 3521-1211 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H e r a l d o B o m f h r i S o a r e s 

Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 
LIVRO A-016 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 562-002 FOLHA 008 

Folha 003 de 017 

A Associação da Rádio a Difusão Comunitária Educativa interativa Jaruense, 

com potência de 25 KHz e com freqüência modulada de 105,9 MHz, com comunicação 

social e cultural, nasceu com objetivo de ttatadhar pelo desenvolvimento social, 

organizando e defendendo oe direitos do cajedao de comunidade de Jeru e Região, 

atendendo disposto no artigo S* incisos XVIII a XXI • artigo 174 parágrafo 2*. da 

Constituição Federai, combinados com o artigo XX da Declaração Universal dos direitos 

humanos. 

A Associação de Radio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense. seguirá os 

princípios norteadores da liberdade, fraternidade e igualdade a todos os sócios, sem 

discriminação de qualquer natureza. 

CAPfTUtOI 

DA CONSTITUIÇÃO. SEDE. FORO E DURAÇÃO 

Ar t 1* 

A Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense, cultural e 

comunicação social, doravante denominada pela sigla ARDCU, é uma entidade civil 

Fundada de fato em 11 da Junho de 1998 a, de direito, a parar do registro em cartono 

competente, com sede • foro na cidade de Jaru, estado de RowoVJnia. na rua João 

Batista n* 2.891. centro, como Associação a representação da comunidade 

compreendida na região politica e administrativa do Município de Jaru, tendo corno 

I - Ser uma pessoa jurídica do direito privado sem uns lucrativos; 

II - Ter um numero ilimitado de sócios subordinados ao presertte estatuto e demais 

normas regimenteis. 

- Ter prazo de duração indeterminado. 

A r t 2" 
DAS FINAI. II 

CAPITULO II 

SAo Finalidades de Associação de Radio e Difusão Comunitária Educativa Interativa 

Jaruense, integração social e desenvolvimento comunitário dos cidadãos e associações 

civis do Município de Jaru, oom o ideai de promoção educacional, cultural, ambiental, 

artístico, esportivo, cientifico, informativa a de comunicação social, sempre com o 

espirito da união e desenvolvimento de seus sócios, sem interferência de qualquer 

a taaaat j que possa ferir os princípios de liberdade e expressão, de organização e *vre 

Iniciativa, visando a contribuir para a formação da ddadarea melhor atender as 

necessidade da comunidades : 

Paragrafo único: 

Af im de cumprir com seus objetivos fundamentais , sem executar outros que venham a 

ser indicados , esta associação se propõe a: 

I - criar e manter equipamentos educacionais profissionalizações, ou buscar parcerias 

ou convênio oom instituições púbicas ou privadas, para treinamento, aperfeiçoamento 

e desenvolvimento de cursos e oficinas de formaçío continuada: 

II - incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de parcerias, a criação de 

projetos de conscientização da defesa a proteção ao meio ambiente como forma 

primordial de qualidade de vida; 

III - promover e realizar pmgramai de animação cultural eliané» de campanhas, feiras, 

seminários, palestras, conferencias, debates, simpósios. intercâmDios, técnicos, 

estudas e pesquisas; / 

(V - promover, divulgar, incentivar produções independentes ou .associados, de 

amadores ou profissionais de atividades artísticas em todas as suas formas de 

expressão: 

J O i 

2NF4Kf l2&M5J|e5T5ÍWL6J|5Cl 

l n f f V r O C H A
 T A R ^ L I O N A T < ; 

1 T Rio Branco. l U t . Ontro CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l&40AHXLJrfrim 
| / f ^ r n l ^ " « : ««-3521.2742 - .-mall: Mb^(oni i | ^SSÔl*< . c . m 

3 D E I M O T A S 

l ^ y 7 * Jaru-RO,VsúêJ&ien  

1 X l o i é de 

Emolumentosl R B I j ^ í ^ u 

i S ^ Í J ç f 1 5 ^ 1 7 h -

jW ^ ÒJ^ X o  : R$0,77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 6 P i A c 0 U 
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LIVRO A-016 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'<5 

CERTIDÃO REGISTRO INTEGRALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Verso da Folha 003 de 017 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

0 562-002 FOLHA 008/V 

... «b <*to»t>i5 t * "4= 

. * í « ò £~«.r.'..«" r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

*3R . • 

• 

isySít e oi 

|>!,i,:r«WÍ» • ! -

il) s*>MV«<C>'£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JBTW 
• 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

Uni r -> * * 

1 : . . . . 

EM BRANCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

t t e W 
i: .5 : 
r. -TíX ,r,'-"Ã. a i ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í . .',i«o'.' »jwe rs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• • • -: 

é5B 

A ;3 

• 

• • t 

: 

• de 

'4 ^ 

l i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 
ê* 

4 > 

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

1 » 
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e Pessoas Jurídicas 

Av. Rio Branco, 1 4 « - Centro 

Jam - RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone/Fax.: (69) 3521-1211 

H e r a l d o B o m f i m S o a r e s 

Oficial 

LIVRO A-016 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 562-002 FOLHA 009 
Folha 004 de 017 

V - criar e manter, ou promover patoariea e convénio» para a fundação de um Centro 

Cultural e Esportivo, para desenvolvimento de atividades artisocas e de Incentivos a 

prática e de diversas modalidades Esportivas, com lazer ou profissionalizantes. 

VI - estimular o convívio social e a cultura, através da criação de bibliotecas, gibiteca. 

videoteca e brirtquedotecs. fixas e ambulantes: 

VII - criar e desenvolver atividades dirigidas a população de terceira idade que 

reconheçam e resgatem o papel social do idoso, promovendo assim, o exercício pleno 

de sua cidadania: 

VIII - incentivar ou promover a criação, com a ajuda dos poderes públicos , estatais , 

associações privadas ou associações não governamentais, de, 

a) creches comunitárias. 

b) setores produtivos comunitários: 

c) áreas de atividades de lazer comunitárias; 

d) órgãos nao governamentais de defesa do consumidor, 

e) órgãos de estudo e atendimento comumtáno relativos as áreas de educação, 

trabalho, saúde, habitação, saneamento básico, transporto, segurança, e outros; 

IV - divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente á área comunitária, a 

cidade e aos cidadãos em geral, como conselhos comunitários (de abastecimento, 

segurança, saúde, da mulher, do idoso dos menores), P R O C O N , Q E C O N . Delegacias 

especializadas e outros; 

X - promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, como as 

de trabalho, habitação, serviços médicos consumo, escolares, serviços de transporta, 

crédito, artesanato e outros: 

XI - informar e divulgar a atuação das associações do defesa do direito dos 

trabalhadores; * 

XII - promover divulgar e incentivar as associações de smpresános da região, visando a 

fortalecer o seu desenvolvimento económico, bem como a incentivar a criação de frente 

alternativas do trabalho; 

XIII - difunda oa ideais e fina da Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa 

Interativa Jaruerraa. bem como leis, direitos e responsabilidade dos cidadãos, através 

da criação de emissora e radio fusão oornuulláih ou nao, podendo cria las mante-los e 

administrá-los através de um conselho comunicação social, fiscalizado por um conselho 

comunitário autónomo, observando os preceitos legais 

XIV - atuar juntos aos poderes públicos municipal, estadual, federal, ao setor privado e 

organizações nao governamentais , no sentido de obter meios de sessão de uso de 

espaço público ou privado, afim de se manter e de se administrar, por regulamentos 

específicos aprovados em Assembléia Gerai, bem como no sentido de manter e 

organizar as dependências que se rizarem necessárias aos seus propostos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<5V 

SESSÃO I - D A ADM 

CAPITULO III 

QQâJ 
DIREITOS E DEVERES. 

Artigo 3" 

Serão sócias todos as entidades que solicitarem sua inscrição, como pessoas jurídicas, 

devidamente com representatividade e atuação direta dentro do Município e. 

representadas por seus representantes legais, mediante preenchimento de ficha de 

inscrição, onde conste a aceitação deste estatuto, dos regimentos internos e aprovados 

pela diretoria Executiva: / 
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1O 

A Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense não tara 
distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, classe social, concepção politica, filosófica 
ou religiosa; 

»2* 

A Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaiuense poderá 
cobrar de aaua membros Ináaaaaaaai uma taxa de manutenção, afim de custear suas 
atividades e sua sustentação física; 

Parágrafo 3 o 

Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações sociais em 
nome da Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaiuense. 

A l t 4* 
Os sócios pertencerão ás seguintes categorias: 

I - fundadores - Sócios que assinarem o instrumento de constituição de Associação 
de Rádio a Difusão Comunitária Interativa Jaruense. 

II - Efetivos - Sócios que participarem diretamente das atividades da associação de 
Rádio e Difusão Comunitária Interativa Jaruense e contribuírem com a mensalidade, 
se for o caso. para esta associação: 

III - Beneméritos - Sócios qua prestarem relevantes serviços, ou contribuição / 
doações, para a Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa 
Jaruense. 

IV - Honorários - Sócios qua venham a receber esta titulo em razão de relevantes 
serviços prestados à comunidade, deste tenham seus nomes indicados pela diretorias 
Executiva e aprovados pelos conselhos. 

Art 5» 
São Diremos Dos Sócios 

I - participar da estrutura organizacional da associação de Rádio e Difusão Comunitária 
Jaruense bem como das atividades desenvolvidas peia assccaçac: 

II - Votar e ser votado para a composição de órgãos diretivos da Associação de Rádio e 
Difusão Comunitária Jaruense ressalvadas as limitações constante neste estatuto: 

NI - apresentar projetos propostas emendas a projetos e opinar frente ao 
desenvolvimento dos trabalhos dos Órgãos diretivos da entidade; 

IV - Ter anoagurado direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidade que ihe 
seja Imputado, cabendo recurso a assembleia geral: 

V - utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Associação de Rádio e Difusão 
Comunitária Educativa Interativa Jaruense, respeitadas as deposições administrativa, 
regimentos internos e estatutárioe 

B° 

SÃO DEVERES DOS SÓCIOS FUNDADORES E EFETIVOS 

I - cumprir e lazer integralmente o presente estatuto: 
II - comparecer ás assembléias convocadas peta Associação de Rádio e Difusão 
Comunitária Educativa Interativa Jaruense; 

III - zelar pela aplicação doa princípios e objehvu» dei «idos pela associação de Rádio e 
Difusão Comunitária Jaruense; 
(V • pautar sua conduta pessoal e/ ou profissional dentro dos princípios éticos; 
V - pagar em dias as contribuições fixadas ou deliberadas peta assembléia geral. 

Parágrafo único 

O cumprimentos dos deveras descritos neste artigo é condição indispensável para que 
o sócio possa participar da quaisquer atos na AssociaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jú> Rádio e Difusão 
Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

Ari. 

08* c 

]|taa4o|BSTBSWLGJ|t<a.j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O C H A T A B J E i n O N À T O P E N O T A R 
Av. Rio Branco. 1968 - CftíUoJÍEP: 78940-000 Jaru/ROl - • •- - - ~ " . Rio Branco, 1968 -
Fona: 69-3521.2742 

ici rtrçrj pr j 
0007*. Jam-

E m o l u m e 

VtçcAa 

eseruaao. L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜ I H 
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S E Ç Ã O I I 

DA DEMISSÃO. ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

A l t 7» 

A demissão do sócio, que nao poder* te r negada, dar-se-á unicamente a seu pedido e 

será requerida formalmente ao presidente da Associação de Radio e Difusão 

Comunriãiia Educativa Interativa Jaruense. 

A r t 8° 

A eliminação do sócio, que será aplicada em virtude de infração da lei. deste estatuto, 

do regimento interno ou das delfceraçóes das Assembléias Gerais, será feita por 

decisão da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, depois da notificação a o infrator. 
Parágrafo 1 " 

os sócios serão passíveis de punições, observada a natureza e a gravidade da infração 

que serão prevista em regimento interno e descritas neste estatuto as forma de 

aplicações das penalidades que serão as seguintes: 

I - advertência: notificação por escrito da Diretoria 

Executiva: 

II - suspensão: afastamento do sócio por um período definido pela Diretoria Executiva: 

III - eíminaçâo: afastamento definitivo do sócio por decisão da Assembléia Geral. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

A aplicação das penalidades contidas no paragrafo anterior, Imputada a qualquer 

membro da Diretoria Executiva e do Conselho fiscal, deverá ser por resolução da 

maioria da diretoria Executiva e conselho fiscal, referendada em assembleia Geral. 

Parágrafo 3* 

ALEM DE OUTROS MOTIVOS . A DIRETORIA EXECUTIVA DEVERA PUNIR O 

SÓCIO Q U E 

avjivuigar irttormações relevantes sigilosas ou inverldicas sobre a Associação de Rádio 

e Difusa; Comunitária Educativa Interativa Jaruense. 

que possam prejudicar - la ruis suas atividades ou negócios sociais: 

b)vier a exercer qualquer atividades considerada prejudicial a Associação da Rádio e 

Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense ou que colhida com seu objeto 

social. 

e fe - condenado em processo criminal quando no exercícios de suas próprias 

abvidades, ou eivei, quando em confronto com a Associação de Rádio e Difusão 

Comunitária Educativa Interativa Jaruense: 

Parágrafo 4* 

cópia autêntica da decisão punitiva, remitida ao interessado, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias através de procedimento que comprove as respectivas datas de remessa e 

de recebimento. 

Parágrafo 6* 
0 sócio punido poderá, dentro do prazo de 30 (t inta) dias contados da data do 

recebimento na notificação, interpor recurso que será recebido peta diretoria Executiva 

e decidido em Assembléia Geral. 

A l t 9* 
A EXCLUSÃO DG SCCiO SERÁ FEITA POR: 

1 - Dissolução da Entidade: 

II - incapacidade Jurídica não suprida; 

III- deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou.permaneça na 

Associação de Rádio a Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

r 
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I 

CAPITULO IV 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SECAO 

DA ORGANIZAÇÃO 

Ar t 10» 

A Associação de Radio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense será 

composta pelos seguintes órgãos: Assembléia Geral , diretoria Executiva, conselho 

fiscal, conselho gestor de comunicação social e consetio comunitário. 

Parágrafo 1 * 

0 exeiukju de qualquer das funções requerido para funcionamento dos órgãos 

referidos neste artigo nâo será remunerado, podendo . entretanto Oóorrer destinação 

de verba de representação para aplicação exclusiva ao serviço prestado e obrigada a 

prestação de contas junto ao departamento financeiro. 

SEÇÃO II 

DA ASSEMBLÉIA GERAL. 

Alt. 1 1 * 

A assembleia geral, ordinãna ou extraordinária doa sócios á o órgãos supremo da 

Associação de Rádio e Oifusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense e. dentro dos 

limites legais e das normas vigentes dos dispositivo estatutário, poderá tomar todas e 

quaisquer decisões sobre os assuntos relativos aos fins e atividade das entidades. 

Parágrafo 1" 

A Assembleia geral constituír-sa-á dos sócios fundadores e afetivos em pleno gozo dos 

direitos estatutários, os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 

direito a voto. podendo, entretanto, opinar, sugam debater a pauta em questão, 

parágrafo 2* 

Será vedada a discussão de matéria estranha ao editei de convocação da Assembléia 

Cerai, não podendo ser votados assuntos nno especificados na paute de convocação 

Parágrafo 3* 

As áWfcaaaBQaa da Assembléia Geral vinculam a todos, ainda que ausentes e 

discordantes 

Art. i r 

A Assembléia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no primeiro trimestre, 

ou extraorntriariarnente a qualquer tempo, quando convocada: 

1 - peio presidente da Associação de Rádio e Difusão Cornunitárta Educativa Interativa 

Jaruense. 

li - pelo conselho fiscal: 

III - por, paio menos, 1/3 dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários e 

ref^merjtais: 

IV - por, pelo menos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 213 dos sócios em pleno gozo dos direitos esteluláiios u 

regimereatse deliberação sabre: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a) destituição de membrus da diretoria Executiva e do Conselho Fiscal: 

b) Dissolução da Associação de Rádio e Difusão Comumlária Educativa Interativa 

Art. 13* 

O "quorum" para instalação da Assembléia Geral será metade mais 1 (um) do números 

de sócios, cm primeira convocação, e de qualquer número em segunda convocação, 

que deverá ocorrer 30 (trinta ) minutos após o horário estabelecido para a primeira 

convocação. 

Paragrafo 1* 

FOLHA 012 

1ÎS4G LB5rMWLG jüCl 

Î U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ R O C H A T A B E L I O N A T O D E N O T A S 
1 TÊUÊT A v - B r a n c o , 1988 - Centro CEP; 
• Aona; 69-3321.27*2 - a-mall: tabljlg 

áaaaaaaaáia 
?° José áe^?L(mei&<Rocíia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUIRLCI illLu (JUI a c l IULU 

|í>*0007*. Jaru-RO. 15<í 

• Emolumentos : R$1, 

Ê/fevereiro 

José de Mi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$ 2 p p - /638:17h^ 
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I ^ ^ S e i o : R$0,77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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a Assembléia deverá ser instalaria pelo prasideiita da Associação de Rádio e Difusão 

Comunitána Educativa Interativa Jaruense ou por qualquer membro da diretoria 

Executiva que poderá convidar um dos sôoos presente para presidi-la. 

Parágrafo 2 " 

Ae decisões serão tomadas por maioria simples d e votos doa sócios presente. 

Paragrafo 3* 

que ocorrer na AsiambUia Geral deverá constar na ata circunstanciada, lavrada em 

livro próprio . aproeaáa a assinadas ao finai dos trabalhos petos diretores e fiscais 

presentes , por uma comissão de 10 (dez) associados designados peta assembleia e. 

ainda por quantos o queiram fazer. 

Paragrafo 4* 

os sócios MMMMOB dtapots da convocação da AsserriWèia geral nao poderão participar 

A r t 14* 

A Instalação de Assembléia geral Extraordinária para deliberações estipulada neste 

artigo 12* em seu inciso IV. alíneas A e 8, somente poderá ocorrer com a presença de 

no mínimo 50 % (cinqüenta por canto) mais um dos sócios fundadora» e efetivos da 

Ao. nelacáo do Rádtoe Difusão 

Parágrafo único. 

A l decisões sobre deliberações estipuladas neste artigo somente serão validas, por no 

mínimo 50% (cinqüenta por cento), mais 1 (um) dos sócios fundadores e efetivos em 

pleno gozo dos direitos estatutários e regimentais 

A r t 18* 

A Assembleia será normalmente convocada pelo presidente, com o mínimo de 15 ( 

quinz») dias de antecedência, através de edital de convocação fixada em lugar visível 

da entidade e publicado em jornal de circulam na região. 

Parágrafo único 

0 edital de convocação deverá constar a pauta de discussões 

A r t 1«T 

os membros comparecerão á Assembléia Geral pessoalmente, não sendo admitida, 

em espécie nenhuma, procuração 

A r t 17* 

Compete á Assembléia Geral ordinária, em especial 

1 - deliberar e votar o parecer do conselho fiscal sobre o relatório anual, balanços 

económicos e financeiros apresentados pela diretoria Executiva 

H - desbotar sobre a previsão orçamaiáaria para o exercicio seguinte. 

Hl - deixar o valor e estabelecer a forma de contrfouição dos sócios; 

IV - deliberar, em útoma instância, sobre recursos interpostos poios sócios, contra 

penalidades penetradas; 

V- aprovar programas, serviços e diretrizes para o deserrvolvimento da entidade; 

VI deliberar sobres matérias nflo previste neste estatuto na forma do disposto no artigo 

11*paiágrafo2*: 

Vi l- eleger os membros da diretorta axecutlva e do consoa» fiscal; 

A r t 18* 

Compete a Assembleia Geral extraordinária: 

I - deliberar sobre os assuntos pautados na sua convocação; 

II - decidir sobre 3 IndicaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t í&  títulos de sócios honorários; 

III - alterar o valor da contribuição dos sócios; / ' 

IV - julgar penalidade impetradas aos sócios e/ou membros da diretoria executiva e 

conselho fiscal; / 

V-aprovar regimento interno e cargos auxiliares; / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O C H A T A B 
Av. Rio Branco, 1988 -Centro 
'ona: 69-3521.27« 

' A i l t u i i i i i u p j t u izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^anm* lam-RC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'1'>*0007*. Jaru-ROf 15/Õe fevereiro 

Emolumentos : R$1 
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VI - deliberar sobre a destituição total ou parcial, da Diretoria Executiva e do Conselho 

Fiscal atendendo disposto nos artigo 11° inciso 2"; 12", inciso IV. alínea a e 14" inciso 

ir. 

a) ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração da 

A t i o t i ação de Radio e Difusão Comungaria Educativa Interativa Jaruense. A 
Assembléia Geral poderá designer diretores provisórios até a posse de novos, cuja 

afeição se fará no prazo máaómo de 30 (trinta) dia», 

VII • eleger os cargos que sofra vacância no decorrer de seus mandatos, 

VIII - daabsiai sobre O patrimônio de Associação de Rádio e Difusão Comunitária 

Educativa Interativa Jaruense, ouvido o Consalho Fiscal sobre compra, venda ou 

alienação dos bens móveis ou imóveis, 

IX - dafcuuiai sobre mudanças de objetivo» da Associação de Rádio a Dffusão 

Comunitária Educativa Interativa Jaruense, fazer emendas ou reformar o estatuto na 

fornia do disposto do artigo 11* , parágrafo 2"; 
X - deliberar sobre a rtetolucão voluntária da Entàteda e, neste osso, nomear oe 

liquidardes e votar as respectivas contas, observados o disposto nos artigos 11* inciso 

2*. 12*. tedao IV. athaa b: 14* inciso único. 

•teránrale Ún ico : Fiara a laatt i i loãn de 

exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 

especialmente para esse fim. 

a ataraçOes Estatutária será 

e assembléias convocadas 

SESSÃO 01 

PÁS ELEIÇÕES 

A r t 19*. 

Dentre os rnembros com capacidades civil o absoluta e em pleno gozo dos direitos 

estatutários e regimentais, com prazo de pata menos 10 (dez dias), serão indicados 

peta Diretoria Executiva a Conselho Fiscal, 3 (trás) nomes para compor a comissão 

Eleitoral a quem competirá: 

I - organizar o pleito que alegaiá a Nova Diretoria Executiva e conselho fiscal: 

II - vetar as chapas que não atenderem às exigências estatutárias e regimentais ou 

candidato que não constituírem chapas completes; 

a)- ao veto fundamentado caberá recurso, no prazo de 5 (oinoo) dias , á comissão 

aHHtaMC 

III - receber as inscrições de chapes, até 60 (sessenta) dias antes do pleito; 

IV - confirmar as chapas concorrentes, até 30 (trinta) dias antes do pleito; 

V- datemrátai a forme de votação, o dia do ptetto eleitoral, o local, o horário de Meio e 

término de votação: 

V! determinar caso ocorra , empate data, local, horário para o novo pleito; 

VH-determinai a data da posse, que nâo poderá exceder 30 (trinta) dias apris o pleito 

Art. 20* 

Poderão candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva dc Consemo F iscai sócios 
fundadores e efetivos, que conterem com mais de 2 (dois) anos de efetiva e 
ininterrupta atuação e contribuição para com a amuada: 

j - a f e t * . 

Cada entidade associada poderá indicar um ou mais candidatos aos cargos da Diretoria 
ou conselho fiscal da associação; 

g r a f o í " . 

Cavado concorrer chapas completes para a Diretoria executiva e Consetho Fiscal. 
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A r t 2 1 * 
Terso direito a voto os sócios fundadores e efetivos que contarem com mais de 8 

(meses} de efetiva e ininterrupta atuação e contribuição para com a entidade. 

A r t 22*. 

Considerar-se a eleita a chapa que obtiver maioria e simples volantes presentes a 
eleição. 

Parágrafo único 

Ocorrendo empate entre as chapas mais votadas, será realizada nova eleição no prazo 
de 15 (quinze) diac. a qual concorrerão as chapas empatadas 

SEÇÃO rv 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

A r t 23* 
A Diretoria Executiva, eleita peta Assembléia Geral será composto por 7 (sete) 
membros quo compreende: 
1 - Diretor Presidente: 
2 - Diretor Vice Presidente: 
3 - Diretor Admnstratjvo*, 
4 - Diretor Administrativo Adjunto; 

6 - Diretor Financeiro; 
O • Diretor Financeiro adjunto; 

7 Diretor de Cornunicaçâo Social 
A l t 24* 

os membros da Diretoria Executiva serão eleitos para um período de 4 (quatro) anos 
permitida a reeleição, observando o disposto do artigo 20°: 

" 1* 

A Diretoria Executiva reumr-se-á ordinariamente cada 180 (cento e oitenta dias) e. 
extraoidinariBníei ite sempre que se fazer nanes sariu ou . ainda por soHcffaçêo do 

Conselho Fiscal. 
Parágrafo 2* 

0 'quorum* para a insteiacâo da reunião será metade mala 1 (um ) dos membro* e as 
decisões serSo tomadas por maioria 3imp!es de votos. 

Parágrafo 3* 
será lavrada a ata de cada reunião, em livro próprio na qual serão Indicado os nomes 
doa que compareceram e as resoluções tornadas a ata será assinada por todos os 
presentes, 

Art. 25* 
CuH»ufci a Diretoria Executiva, dentro dos limites da tal a desta estatuto, atendidas as 
recomendações ou decisões da Assembléia Geral. 
1 - estabelecer normas orientar e controlar todas as atividades e serviços da associação 
da Associação de Rádio e Dfrusao Ckxnundária Educativa Interativa Jsruense. 
II - analisar e aprovar cs planos de atividades e respectivos, orçamentos, bem como 
quaisquer programa próprios de investimento atém de acompanhar seus resultados: 
Hl • propor a Assembléia Geral o vetor da conuibuiçao mensal dos sócios a fixar as 

IV - contrair obrigações transigir, adquirir, alertar ou onerar bens móveis, ceder direitos 

e i iiaaãiar mandatários; / 

V - adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa iiaiiiá.ai rtii da Assembléia 

Gerat 

VI - indicar banco ou bancos na quais deverão ser leitos os depesitosdo.numerário 

disponível e fixar o limite rrtáxirno que poderá ser mantido em caixa; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VII- dettwrar «obre a demissão, admissão punição de sócios: 

VIII- programar as operações e serviços da Associação de Radio e Difusão Comunitária 

Educativa Interativa Jaruense. 

IX- zetar peio cumprimento das disposições legais e estatutárias e petas deliberações da 

assembleia Gerai, 

X - criar instalar e coordenar órgãos de assessoramento necessános ao 

dBsenv&Vimentc da Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa 

Jaruense; 

XI - doaberar sobre convocação da Assembléia Geral, 

XII - epiosanlar a Assembléia Geral ordinária o relatório a as contas de sua gestão; 

XIII - estabelecer em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a serem 

aplicadas no caso de violação ou abuso comendo contra disposições da lei deste 

Estatuto ou das regras de relacionamento com a sociedade, que vierem a ser 

expedidas de suas reuniões; 

Parágrafo único 

As normas estabelecidas peia Diretoria Executiva serão baixadas formas de resoluções 

ou Instruções e constituição do legsnanto Interno da Associação de Rádio e Difusão 

Comunitária Educativa Interativa Jaruense. 

SEÇÃO V 

PAA I^N IST rVNCAO 

Art. 28". 

Compete a Diretoria Executiva: 

a administração da Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa 

Jaruense cumprir e fazer cu mptir as normas estatutárias. 

Art. 2 7 ' 

Compete ao diretor presidente: 

I - representar a Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa 

Jaruense ativa e pusarvaiuuiito em juízo ou fora dele; 

II - convocar as assembléias e as reuniões ordinárias e extraordinárias presidindo esta 

e instalando aqueias; 

III - assinar, com o diretor administrativo as proposta de novos sócios para o quadro 

social atas e assembleia; 

IV - assinar juntamente com o diretor financeiro cheques e/ou documentações que 

envolvam responsabilidades financeiras; 

V - abrir e fechar os termos doe livros usados peta Associação de Rádio e Difusão 

Comunitária Educativa Interativa Jaruense e rubrica • Ion; 

V! - apresentar ao Conselho fiscal e a Assembléia Gerai o relatório tí balanço anual, 

v i l - realizar mediante aprovação da Diretoria Executiva a contratação de pessoal, 

empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 

VIII - outras atribuições que venham ser estabelecidas no regimento interno. 

Art. 28* 

compete ao diretor Vice-Presidente: 

I - assessorar presidente no exercidos das funções; 

II - substituir o diretor presidente em seus eventuais impedimentos; 

• I - outras atribuições que venham ser estabelecidas no regimento interno: 

Art 2 t r 

Compete Ao Diretor Administrativo / 

I - organizar o quadro social; 

II - encarregar-se da documentação e informação, mantendo atualizada as 

correspondências e o arquivo da Associação de Rádio e Difusão Comunitária 

Educativa Interativa Jaruense;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f f 
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III - assinar com o diretor presidente: a correspondência e admissão de novos sócios 
•tas de assembleias e livros de registro: 
IV - secretariar e lavrar as atas das reuniões da Diretoria Executiva; 
V - atualizar e manter sob sua guarda oa livros de atas das reuniões da Diretona 
Executiva e das reuniões Gerais, 
VI - registrar e manter atualizados os cadastros dos sócios. 
VB - outras atribuições que venham ser estabelecidas no regimento interno: 

Art 30° 

Compete O Diretor Administrativo Adjunto: 
I - assessorar o diretor administrativo: 
II - substituir o diretor administrativo em seus eventuais impedimentos; 
III - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno; 

A l t a r 

Compete ao diretor imanceiro. 
I - ter sob sua tutela os valores da Associação da Radio e Difusão Comunitária 
Educativa Interativa Jaruer.se. bem como papéis e documentos financeiros; 

II - assinar juntamente com o diretor presidente. cheques 
bancados e autorizações de despesas: 

III- receber doações e subvenções, 
IV - emitir recibos e dar quitações conferir ou impugnar contas e calculo da Rádio e 
Difusão Comunitária Interativa Jaruense, e a eia relativos: 
V - procede, ou mandar proceder, 4escrituraçao do livro auxiliar de caixa, visando-o e 
mantendo-o sob sua responsabilidade; 
VI - zelar pato recoiramento das obrigações fiscais, tributárias providenciarias e outras, 
devida ou da responsabilidade da Associação, 
VH - outras atribuições que venham ser estabelecidas no 
regimento interno. 

Art 3 2 ' 

Compete ao diretor Financeiro Adjunto: 
I - assessorar o diretor financeiro: 
II - substitui! o diretor financeiro em seus eventuais impedimentos; 

III - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no -
regimento interno; 

A r t 33* 

Compete ao diretor de Comunicação Social; 
I - criar e presidir um conselho gestor de Comunicação 

Social, para auxiliá-lo em suas funções: 
II elaborar o planejamento de sua área. responsabilizando se por sua implaritação a 
acompanhamento, após Aprovação de Diretoria Executiva: 
III - coordenar os eventos da associação e a programação dos veículos de 
comunicação de sons e imagem que estejam sobre responsabilidade; 
IV - orientar as atividades da jornalismo, zelando peto cumprimento dos objetos 
institucionais e legais, bem como a preservação da postura ética exigida pela 
Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense; 
V - desenvolver e aperfeiçoar a comunicação inteirando e propondo novas concepções 
normas procedimentos na Associação de Rádio e Difusão Comunitária Jaruense, e 
entre seus sócios; 
VI - Outras atribuições que venham ser estabelecidas no regimento interno; 

SEÇÃO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

A r t 34* / 

A arJrninistraçáo da Associação de Rádio e «fusão Comunitária Educativa Interativa 
Jaruense será fiscalizada por um conselho Fiscal constituído por 3 (toes) titulares e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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U 

3(tres) suplente», aleito* peta Assembleia Geral que elegeu a Diretoria Executiva para 

um mandato de 4 (quatro) anos. permitida a reeleição 

Parágrafo único 

não pode fazer parte deste conselho Fiscal alem dos sócios não enumerados no artigo 

4* . (quarto) deste estatuto, os parentes dos membros da diretoria Executiva até o 2* 

(segundo) grau, conjugues a afins. 

A r t 35* 

Conselho fiscal reurúr-se-á, com a participação de, pato menos 3 (Ires) membros, 

ordinariamente a cada 4 (quatro) meses e exbaordmanarnerite a qualquer tempo, por 

solicitação de maioria de seus membros, ou por solicitação dos membros da 

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense. por razoes 

formalizadas junto de quaisquer de seus membros. 

Paragrafo 1* 

Em sua primeira reunião escofhetá, entre os seus membros efetivos, um coordenador, 

incumbido de convocar e dirigir os trabalhos destas a um secretario. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

As reumõas poderão ser «invocada, ainda por qualquer de seus membros, por 

solicitação da Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral. 

Parágrafo 3* 

Na ausência do coordenador, os trabalho serão dirigidos paio secretário e. na ausência 

deste também, pelo membro efetivo remanescente. 

Parágrafo 4* 

As deliberações serão tomadas por maioria simples de voto* s constarão de atas 

lavradas em livro próprio, que, após sua leitura, deverá ser assinada por todos 

membros | 

A r t 38* 

Ocorrendo 2 (duas) ou mais vagas no Conselho Fiscal, os restante de seus membros 

deverão convocar a Assembléia Geral para o devido preenchimento destas vagas. 

Art 37* 

Compete ao Conselho Fiscal cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e as 

seguintes atribuições: 

I - examinar os balanceies mensais e o respectivo balanço, bem como opinar sobre 

elas para Assembléia Gerai convocada para apreciações e aprovação das contas 

anuais: 

II - fiscalizar os atos de Diretoria Executiva e dos membros do Conselho Gestor de 

Comunicação Social, verificando os r.umprimentos de seus deveres legais e 

estatutários: 

III - opinar sobre as transações e operações que importem em alteração do patrimônio 

imobiliário da Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa 

Jaruense: 

IV - Opinar, quando solicitados, sobre as proposta da Diretoria Executiva a serem 

submetidos a apreciação da Assembléia Gorai; 

V - acompanhar o cumprimento da política financeira e de recursos humanos 

estabelecidos pela Diretoria Executiva; 

VI - averiguar ae existem reclamações de sócios quanto às atividades desenvolvidas 

pela Associação; 

VII - dar conhecimento a Diretoria Executiva das conclusões de seus trabalhos, 

denunciando, a este a Assembléia Geral as irregularidades constatadas; 

Parágrafo único: 

Para exames e verificação dos livros, contas e documentos /necessário* a o * 
cumprimentos de suas atribuições, o conselho fiscal deverá requisitar a Diretoria 
Executiva, por escrito, informando dia e hora para á averiguação. / , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1 ' 

An.se; 

F o » a 0 1 4 o e 0 1 7 

SEÇÃO VII 
r oe ccmun cação social 

CniMifnrt Gestor d * corrajrscsgao ecoai sa r i composto por coordenadores nomeados 

e preadrfioos peto Diretoria de Comunicação, e pela diretoria Executiva, o qual será 

composto dos seguintes departamentos: 

1 -Educeoao; 

2-Cultora: 
3 - Direito e Cida da n ia; 

4 - Promoção Social; 

5 - M e i o Ambiente: 

8 -Esportes: 

7 - Imprensa: 

8 - Radiodrrusfio; 

8 - propaganda de Marketing, 

10 - Eventos; 

11- Feiras de Congresso; 

12- Relações Trabalhistas; 

13 Relações cooperativistas: 

14- Relações Empresariais; 

15- Defesa do Consumidor. 

Todos os componentes deste Conselho deverão ser sócios da Associação de Rádio e 

Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense. e estar quites com suas obrigações 

Parágrafo 2* 

Conselho gestor de Comunicação social servirá como instrumento regulador e 

incentivador da manifestação do pensamento, da criação, da expressão e da 

informação, bem como servirá de divulgador dos pensamentos e objetivos da 

Associação de Radio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense, e da 

padronização de todas comunidades comunitárias 

Parágrafo 3 a 

Competirá ao conselho gestor de Comunicação social promover e divulgar diversões, 

entretenimentos, espetáculo» públicos, seminários, informações e notícias, buscando 

as finalidades educativas profissionalizantes artísticas e culturais, bem como promover 

a cultura tocai, regional e nacional. 

SEÇÃO VIII. 

do Conselho Comunitário 

A r t 3 D \ 

O conselho comunitário será compostos por 

comunidade local, tais como: 

Das entidades associadas; 

rrvjmbros de entidades representativas da 

associações de classes; 

benemárttas; 

Hantrópicas; 

assistenciais; 

religiosas, arou outras de caráter comunitário. 

desde que legalmente constituída, referendadas em reunião da Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único: 

Cada entidade indicará um único representante para o conselho comunitário 
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Folha 015 de 017 

A r t 40" 

Compat» «o conseilto comunitário aa seguinte* auibulçõos: 
I - acompanhar a programação do veiculo de comunicação comunitária que a 

Associação de Radio a Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense, mantenha, 

objetivando atender exclusivamente os interessas da comunidade, os quais deverão 

dar preferencia as finafdades educativas, artistjce*. culturais e informativa em beneficio 

do desenvolvimento geral da comunicUK4*; 

II - promova» a * atividades artística*, educativas culturais, informativa» e jornalísticas da 

comunidade e da integração das culturas: local regional a nacional: 

III - fazer respeitar os «atores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração d o * membros da comunidade atendida; 

IV - não discriminação racial, refigfosa, polílica-xtectoçpca-partidsría, preferencias 

sexuais e condição social nas relações comunitárias. 

A l t 41* 
o conselho comunitário reúna se a com a parbcipação-de no mínimo 5 (cinco ) 

membro*, ordinariamente a cada 4 (quatro ) mete* , e extraordinariamente a qualquer 

tempo, por solicitação da maioria de «eus membro*, por solicitação do presidente do 

conselho Gestor de comunicação social ou pela Diretoria Executiva da Associação de 

Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense. por razoes formaizadas 

junto a quaisquer de seus inembro». 

A r t 42* 

O oonssfho comunitário elegerá, em sua primeira reunião ordinária, dentre seus 

membros, um coçrrjsr.ador e um secretário, para presidir a secretariar suas reuniões 

ordinárias e extraordinária 

Art. 43* 

Os sócios não poderão exercer cumulativamente cargos na Diretoria Executiva, 

conselho Fiscal e conselho comunitário. 

A l t 44" 
aa reuniões do conselho Comunitário, bem como suas opiniões, constarão de ates 

lavradas em livro próprio que deverá ser assinado por todos os membros presentes. 

C^PfTULO V 
DO PATRIMÔNIO E DAS RENDAS 

Alt 46» 
Constitui património da Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa 

Jaruense: 

a) As contribuições daquerorj que participam da categoria representada; 

b) Mensalidades ou anuidades dosfas) asscciados(as) na conformidade de 

deliberações de Assembleias Gerais: 

c) Os bens e valores adquiridos e as rendas pela mesma produzida: 

d) Os bens moveis e Imóveis que venha a adquirir por qualquer forma de direito: 

o) Direitos Patrimoniais decorrentes da celebração de contratos, convãmos e etc... 

0 Doações e legados; 

g) Multas e outras rendas eventuais. 

A r t 46* 

São rendas as subvenções, donativos, contribuições, regados, proventos de atividades 

e eventos, ou outros valores que venham a ser registrados e contabilizados pata 

Associação CidacS. originado por qualquer aio licito de "direito. / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CyVPlTULOVI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art.47» 

Exercício social terá duração de 1 (um) ano, sempre terminando nos dias 31 de Março 

década ano. 

A i t 48° 

Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base na 

escrituração contábil da Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa 

Interativa Jaruense, um balanço Patrimonial, e Demonstração de Resultados do 

Exercício e um Demonstrativo das origens e Aplicações de Recursos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPITULO VII 

DA DISSOLUÇÃO OA ENTIDADE • 

Art 49° 
A dissolução da entidade bem como a destiratção d * seu paUimõnw. somente poderá 

ser decidida em Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim. cuja 

instalação dependerá do quorum de 2/3 (dois terços) dos associados quites presentes 

em assembleias convocada especialmente para este fim. 

Art 50° 
A Associação de Rádb e Difusão Comunilária Educativa interativa Jaruense também 

poderá ser extinta por determinação legal. * 

A l t 51° 

No caso de extinção, caberá a Assembleia Gerai Extraordinária estabelecer o modo de 

liquidação, nomeando um liquidanle e o Conselho Fiscal que deva atuar durante o 

parindo de liquidação. 

Ar t 52° 

Se dissolvida a Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa 

Jaruense, o seu patrimônio reverterá em prol de outra Associação congénere, 

devidamente registrada e com objetivos afins, indicada pala Assembléia Geral 

Dissolutória. sendo, porém, obrigatoriamente destinado a Associação sediada no 

Município. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ar t 53°. 

Eventuais alterações ao presente estatuto no todo ou em parto, poderão ser 

procedidos, através de assembléia Geral convocada especialmente para esle nm, com 

2/3 (dois terços) dos associados quites e presentes na referida assembléia. 

A r t 54*. 

Serão nulos de plano direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar. Impedir ou 

fraudar a aplicação dos preceitos contidos neste Estatuto. 

A r t 55*. 

As emendas estatutárias entrarão em vigor na date de sua aprovação peia assembléia 

geral e registro em cartório da Comarca. 

Al tóO* 

As questões e os casos omissos deste estatuto serão resolvidos pela Diretoria 

Executiva, de acordo oom a Lei vigente no pais e com os princípios gerais de direito. 

A r t 57- / 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jaru, para serem resolvidas todas as questões de 
interpretação deste estatuto. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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COM UNICAÇÃO ELETRÔNICA 
*  DE SERVIÇOS 

i , BLOCO-R -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3« ANDAR -ANEXO 

DF 

1» 

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

çoRgaos 
A R MPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PESO I WEIGHT (kg) 

g ] •  O, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RA 7 1 9 2 0 8 6 7 8 B R 

Volume de Processo Digitalizado  (0084207)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 72



DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNiCAC 

SECRETARIA DE SERVIÇOS C 

DEPARTAMENTO DE OUTORC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRK 
OESTE-SALA 300 

CEP: 70.044-900 BRASÍLIA 

Volume de Processo Digitalizado  (0084207)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 73



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 13/08/2014, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0084358 e o
código CRC 1B02CDAB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
 

NOTA TÉCNICA Nº 7737/2514/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53555.514554/2513-83

Processo de Outorga nº: 53800.000066/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA JARUENSE, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JARÚ/RO.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade tomar as seguintes providências, na forma dos itens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                          I.       Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação de sua atual redação ao disposto nos itens 8.2, alíneas "g" e "i" e
8.3, alíneas "b", "c", "d", "g" e "h" da Norma nº 1/2011, conforme transcrições a seguir:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá: 

(...) 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

(...)

 i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias,
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que: 

(...)

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
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cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

(...)

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais
sobras da receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constantes dos arts. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de
2002, que institui o Código Civil.

 

                          II.       As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação; 

                              III.        Comprovar que os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, mediante cópia do RG ou
Certidão de Casamento de cada um dos membros do quadro diretivo, de acordo com ao item
8.1, alínea “e”, da Norma nº 1/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no item 8.4.2;
 
                              IV.         Encaminhar cópia do CPF de todos os dirigentes; 
 
                            V.        Encaminhar cópia autenticada do ato que estabeleceu o Conselho
Comunitário, integralmente de acordo com o item 21.4 da Norma nº 1/2511 e assinado pelo
Representante Legal da Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa
Jaruense;                       
 
                          VI.      Apresentar o último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, inclusive no que se refere à descrição da grade de
programação. O relatório deve observar ainda o estabelecido no art. 44 do próprio Estatuto
Social da entidade, que determina que as reuniões e as opiniões do Conselho deverão ser
assinadas por todos os membros presentes; 

                         VII.         Manifestar-se sobre a divergência entre a denominação da entidade
descrita no Estatuto Social e no Registro CNPJ, onde consta "Associação de Rádio e Difusão
Comunitária Educativa Interativa Jaruense" e a descrita na Ata de Eleição da atual diretoria,
datada de 03/10/2010, onde consta "Associação de Rádio de Difusão Comunitária Interativa
Jaruense";
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                         VIII.       Caso tenha ocorrido alteração na diretoria, torna-se necessário
apresentar a Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e documentos que comprovem que os atuais diretores
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados. 

 
3.                        Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também
que:
                                          
                      I.       A requerente não se enquadra no conceito de Associação Comunitária, nos
moldes estabelecidos na Lei 9.612/98, que regulamenta o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, vez que restringe ou limita o ingresso e permanência de associados a parcela
específica da sociedade, ou seja, pessoas jurídicas, conforme consta do art. 3º de seu Estatuto,
motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

                                                 II.       Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam
ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra
entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em infringência ao
disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que apresenta, em seu quadro diretivo, membros
candidatos nas Eleições Municipais de 2012 que obtiveram os seguintes resultados: 

a) Juscimar Telek e Wanderlei Dias da Silva, respectivamente o Diretor
Presidente e o Diretor Administrativo, ficaram na suplência para o cargo
de vereador em Jarú/RO. Benildo Márcio da Silva, Diretor Vice-
Presidente, elegeu-se, por quociente partidário, a vereador do mesmo
município, conforme demonstra o resultado oficial emitido pela Justiça
Eleitoral do Estado de Rondônia (doc. 0090366);

b) Benildo Márcio da Silva, além de ter sido eleito vereador em Jarú/RO,
é "Membro - Líder de Bancada" de órgão partidário municipal,
conforme demonstra certidão emitida pela Justiça Eleitoral
(doc. 0090322).

 

CONCLUSÃO

4.                                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda
a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual
aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto
nº 2.615/1998.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11/09/2014,
às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec
Administrativo, em 12/09/2014, às 12:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5595259 e o
código CRC 7387C294.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São
Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 7667/2014/SEI-MC

São Paulo, 18 de agosto de 2014

Ao Senhor
JUCIMAR TELEK
Representante Legal da ASSOCIACAO DE RADIO E DIFUSAO COMUNITARIA INTERATIVA
JURUENSE
Rua João Batista, 2891 - Centro
76.890-000 / Jarú – RO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014554/2013-83.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.           Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7737/2014/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, caso discorde da decisão,
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11/09/2014,
às 14:14, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0090221 e o
código CRC 37562C70.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
Oficio n° 7667/2014/SEI-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAIRE 

São Paulo, 18 de agosto de 2014 

Ao Senhor ' 
JUCIMAR TELEK 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
INTERATIVA JURUENSE 
Rua João Batista. 2891 - Centro 1 

76.890-000 / Jarú - RO 

-I 1 1 1 1 1 1 I I L 

J 1 1 1 1 1 1 I i 
PAÍS / PAYS 
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A A.' A Tel Agência Nacional

'''I-I'~, de Telecomunicações

Rua Borba, 698 - Cachoeirinha - M anaus/AM - 69.065-030

Telefone: 92-3621-6300 e Fax: 92-3621-6350

hltp ://www .anale l.gov.br

Oficio nO592/2014 - GR II OR - ANATEL

M anaus, 10 de novembro de 2014.

Ao Senhor

SAM IR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Coordenador-G eral de Radiodifusão Comunitária

D epartam ento de Outorga de Serviços de Comunicação E letrônica

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

M inistério das Comunicações

Esplanada dos M inistérios, B loco R , 3° andar, A nexo - A la O este

70044-900 - B rasília - DF

A ssunto : Encam inham ento de solicitações - Radiodifusão Comunitária .

Senhor Coordenador G eral,

1 . Considerando que o órgão competente para analisar e tratar pedidos referentes à

execução do serviço de radiodifusão comunitária é esse M inistério das Comunicações,

encam inham os as solicitações abaixo referenciadas, pro tocolizadas na Unidade Operacional da

Anatel em Rondônia, para análise e adoção das providências cabíveis.

PROTOCOLO
CNPJ ENTIDADE PROCESSO

ANATEL

ASSOCIACAO DE RADIO E

53581.001051/2014-35 02.795.569/0001-16
DIFUSAO COMUNITAR IA

53000.014554/2013-83
EDUCATIVA INTERATIVA

JARUENSE

A tenciosam ente,

MURILb

Coordenador Regional de Outorga

.
GOMES

Recursos à Prestação

Anexo: 1 . O ficio n° 0068/D IR /20 14, de 21 de outubro de 2014, e anexos [53581.00 I 051 /2014-35].

Me/PROTOCOLO

DOGmO EN REGUE PELO CORREIO

8n I~ ~~ __ horas

AsS1llaM ~ili&

SICAP n0201490177110
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VOTAR
Veja o resultado
Enquetes anteriores

Congregações  Pastores

Busque pelo
pastor:

BUSCAR

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T U V W X Y Z

RECURSOS

Guia Congregações e Pastores

Tempo da Igreja

Downloads

Links

Comissão de culto

 
 

ENQUETE

De que forma, principalmente,
você se prepara para celebrar o
nascimento do Salvador Jesus
Cristo?

1) Participando das atividades de
Advento e Natal da Igreja

2) Em família, enfeitando a casa com
decorações natalinas

3) Envolvendo-se em ações sociais

4) Todas as opções acima listadas

 

 

 

Pastor Congregação Localidade

Samuel Leandro Zimmermann Redentor (sede) RS/Tuparendi

Samuel Neunfeld Vorpagel Cristo Vivo (sede) RO/Jaru

Cristo Vivo (sede)
Rua João Albuquerque, 2900, Setor 5

Horários dos cultos: 1º e 3º Dom. 9h; 2º e 4º
dom. 19h

  Veja no mapa

Samuel Reduss Fuhrmann --- ---

Samuel Timm São Lucas (sede) ES/Colatina

Samuel Verdin --- ---

Samuel Wolter São Mateus (sede) RS/Doutor Maurício Cardoso

Sandro Edgar Krüger Cristo (sede) PR/Marechal Cândido Rondon

Saymon Gonçalves Da Graça (sede) ES/Linhares

Selmirio Delmar Bullerjahn Bom Pastor (sede) ES/Santa Maria de Jetibá

Selson Potin Emanuel (sede) ES/Serra

Selvino Langner São João (sede) PR/Realeza

Sereno Butke --- ---

Sérgio Adão Mundstock Cristo (sede) SC/Videira

Sérgio Becker da Silveira --- ---

Sérgio Lauri Patzer Cristo (sede) RS/Bento Gonçalves

Sérgio Luiz Marlow Paz (sede) ES/Vila Velha

Sérgio Luiz Neivert Da Paz (sede) ---

Sérgio Lutz --- ---

Sérgio Maurício Reinholz --- ---

Sérgio Mauro Braga Cristo Salvador (sede) PA/Belém

Sérgio Paulo Plaster Valkinir --- ---

(69) 9928-4735 (69) 9222-1148 (69) 8437-8503 |
samuelvorpagel@yahoo.com.br |

Início  A IELB  Notícias  Recursos  Fale Conosco Buscar
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MAPA INTERATIVO Ampliar mapa

VEJA TAMBÉM

������������			

 

TEMPO DA IGREJA

A Epifania do Senhor

06 de Janeiro 

Sl 72.1-11 (12-15)

Is 60.1-6

Ef 3.1-12

Mt 2.1-12

 

Sergio Renato Flor Bom Pastor (sede) SP/São Paulo

Sidiney Saibel Cristo Redentor (sede) RO/Pimenta Bueno

Sídnei Ahnert
Paz
Miguel Pereira
Paz (sede)

RJ/Rio de Janeiro

Silvair Litzkow Paz (sede) ES/Vila Velha

Silvério Neuenfeldt Vorpagel São Paulo (sede) PA/Santarém

Silvio Alberto Souza São Paulo (sede) RS/Três Forquilhas

Sílvio Ferreira da Silva Filho Paz (sede) ES/Vila Velha

Sirio Klein Gretschmann Ebenézer (sede) SC/Jaraguá do Sul

Syrio Jost Wendt Cristo Rei (sede) ---

1243

52

246

363

64

7

69

2
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// Diretoria Nacional

Semana do Ano Novo encerra com
devoção
Última devoção de 2014 foi conduzida pelo Rev.
Martinho Sonntag

// Diretoria Nacional // Vídeos

Retrospectiva 2014
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Carregar mais
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(51) 3332.8145
ielb@ielb.org.br

Avenida Coronel Lucas de Oliveira, 894
Bairro Petrópolis - CEP: 90440-010
Porto Alegre, RS

Veja como chegar

RECEBA O CONTEÚDO EM PRIMEIRA MÃO

Assine nossa newsletter Acompanhe nossas redes sociais

CADASTRAR
   

Início

A IELB

Notícias

Recursos

Fale Conosco

Quem somos

História

Diretoria Nacional

Seminário Concórdia

Pastores

Congregações

Posicionamento oficiais

Downloads

© 2014 - Igreja Evangélica Luterana do Brasil. Todos os direitos reservados. Desenvolvido por F5 Digital
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 209/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.014554/2013-83

Processo de Outorga nº: 53800.000066/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUENSE, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JARU/RO.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a documentação apresentada pela requerente em resposta ao Ofício
nº 7667/2014/SEI-MC, de 18 de agosto de 2014, observa-se que a entidade não atendeu
satisfatoriamente às solicitações da Nota Técnica nº 7737/2014/SEI-MC, conforme segue:

                     I.    A Ata da Assembleia Geral de 03 de outubro de 2014, que trata da eleição e
posse da nova diretoria, demonstra que a entidade mantém em seu quadro diretivo membros
que se encontram na condição de SUPLENTES DE VEREADOR no município de Jaru/RO,
quais sejam: JUSCIMAR TELEK (atual Diretor Administrativo) e WANDERLEI DIAS DA SILVA
(atual Diretor Financeiro Adjunto). Dessa forma, permanece o indício relatado pelo item 3.II
da Nota Técnica 7737/2014 de que a entidade estabelece vínculo político-partidário vedado
pelo art. 11 da Lei 9612/98, motivo pelo qual deverá ser intimada a se manifestar, em
observação ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

                       II.      Além de vínculos político-partidários, o mesmo art. 11 da Lei 9612/98 trata
ainda de demais vínculos vedados às entidades executantes do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, dentre eles os vínculos religiosos. A entidade deverá, portanto, ser intimada a se
manifestar quanto ao fato de que seu atual Vice-Presidente SAMUEL NEUNFELD VORPAGEL
é Ministro Religioso (Anexo 01-NT209), o que configura potencial ferimento à legislação
concernente ao Serviço.

                          III.   Com relação à solicitação do item 2.III da Nota Técnica 7737/2014,
referente comprovação de maioridade e nacionalidade dos diretores, tendo-se em vista que a
Carteira Nacional de Habilitação não é documento válido para tal finalidade (conforme itens
8.4 e 8.4.2 da Norma nº 01/2011), a entidade deverá ser intimada a apresentar cópia do RG (ou
cópia de um dos outros documentos listados pelo item 8.4) de seu atual
Presidente FRANCISCO CARDOSO FERREIRA.

                    
 

CONCLUSÃO
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3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para ap resentar a
documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual
aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto
nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Th iago G alvão, Delegado, em 09/01/2015,
às 09:12, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglez ias, Analista Tec
Administrativo, em 09/01/2015, às 09:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0310382 e o
código CRC E65369B3.

Minutas e Anexos

Anexo 01-NT209 (0310957) - Página da Igreja Evangélica Luterana do Brasil - endereço:
"http://www.ielb.org.br/guia/?por=pastores&letra=s"
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 317/2015/SEI-MC

São Paulo, 07 de janeiro de 2015

Ao Senhor
FRANCISCO CARDOSO FERREIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA
INTERATIVA JARUENSE
Avenida Brasil, n°. 2195, Setor 01 - Centro
76.890-000 / Jaru – RO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014554/2013-83.  

 

 Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 209/2015/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

                          Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 09/01/2015,
às 09:12, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0311436 e o
código CRC E27400A3.
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Oficio n° 317/2015/SEI-MC 

São Paulo, 07 de janeiro de 20(5 

Ao,Senhor 

FRANCISCO CARDOSO FERREIRA • 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA 

INTERATIVA JARUENSE - 

Avenida Brasil, e. 2195, Setor 01 - Centro 

76.090-000 / Iam — RO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53000.014554/2013-83. 

I 	1 	1 	1 	1 	1 
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ri PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 
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REMETENTE

Agênc ia N ac iona l de Te lecom un icações

Un idade ope rac iona l- UO ll1

FONE (69 ) 3217 -0200

RUA DOM PEDRO li, 1241 - CENTRO

CEP : 76 .801 -103 - PORTO VELHO /RO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18573/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.014554/2013-83

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA
INTERATIVA JARUENSE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaru/RO, por meio da Portaria nº 297, publicada no DOU de
31/05/2001, e Decreto Legislativo nº 171, publicado no DOU de 27/05/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/05/2013. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido de renovação
de outorga em 01/04/2013, postado em 19/03/2013, páginas 02 e 70, evento SEI (0084207),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011.
 

                              

    

            

REQUERENTE

            

 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA
EDUCATIVA INTERATIVA JARUENSE           
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QUADRO DIRETIVO

           

FRANCISCO CARDOSO FERREIRA - Diretor Presidente

JOÃO DA SILVA CARDOSO - Diretor Vice Presidente

EDGAR MONTEIRO LIMA - Diretor Administrativo

DARCILA APARECIDA CORRENT VIEIRA - Diretora
Administrativa Adjunta

ANTONIO MARTINS DE SOUZA - Diretor Financeiro

JACI DA SILVA NASCIMENTO - Diretor Financeiro Adjunto

CIRILO PEREIRA RODRIGUES - Diretor de Comunicação Social 
                                                      

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme
check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

      
     

1.

      
     

            

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 58 a 75
do evento SEI
(0279994) do
documento
53581.001051/2014-
35.
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2.

      
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 03 do
evento SEI
(0429773) do
documento
53581.000095/2015-
29.

            

      
     

3.

      
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 09, 11,
13, 16 do evento
SEI (0429773 ) do
documento
53581.000095/2015-
29.

Páginas 39, 40 e 43
do evento SEI
(0279994) do
documento
53581.001051/2014-
35.

     

            

      
     

4.

      
     

            

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

            

            

Ok, página 06 do
evento SEI
(0084207).

Processo nº
53900.034877/2014-
21: alterações
técnicas.   

            

      
     

5.

      
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0670354).    
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6.

      
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 27 do
evento SEI
(0084207).     

            

      
     

7.

      
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 25 a 27
do evento SEI
(0279994) do
documento
53581.001051/2014-
35.

            

 

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI (0857765) processo anexado 53900.067655/2015-75.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica
nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado,
em 10/12/2015, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por El iane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às 15:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:51, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às 09:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0670219 e o
código CRC 3C0C371B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.014554/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO
COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUENSE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaru/RO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014554/2013-83 e nº
53800.000066/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA
JARUENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO E DIFUSAO COMUNIT. INTERATIVA JARUENSE

CNPJ: 02.795.569/0001-16

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso
com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova
de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:59:39 do dia 18/08/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/09/2015.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 1 18/08/2015 18:00
Certidão obtida via Internet ANATEL - (0670354)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 105
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.014554/2013-83

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de
2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos, SEI 0670675), atesto
que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de
acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0084207).     

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  

Ok, página 06 do evento SEI (0084207).

Processo nº 53900.034877/2014-21: alterações
técnicas.     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.   x  Ok, evento SEI (0670354).    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 27 do evento SEI (0084207).     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998. 

  x  Ok, páginas 58 a 75 do evento SEI (0279994) do
documento 53581.001051/2014-35.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Ok, páginas 03 do evento SEI (0429773) do
documento 53581.000095/2015-29.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  

 Ok, páginas 09, 11, 13, 16 do evento SEI
(0429773) do documento 53581.000095/2015-
29.

Páginas 39, 40 e 43 do evento SEI (0279994) do
documento 53581.001051/2014-35.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora. 

  x  Ok, páginas 25 a 27 do evento SEI (0279994) do
documento 53581.001051/2014-35.
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0857765) processo anexado
53900.067655/2015-75.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso
afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento
da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às 15:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0670681 e o
código CRC 527B4615.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 78/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014554/2013-83 e nº
53800.000066/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA
INTERATIVA JARUENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO฀
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0912224 e o
código CRC F194929D.
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EM Nº 27/2016/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.014554/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO
COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUENSE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaru/RO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO฀
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0912241 e o
código CRC 398C7024.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 73, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071344/2013-92

e nº 53730.000075/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-

CIAL E COMUNITÁRIA DE ESPERANÇA, para executar, sem

direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na

localidade de Esperança/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.025272/2013-10

e nº 53710.001503/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL

COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA, para executar, sem direito

de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-

calidade de Araújos / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 75, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055726/2012-98

e nº 53103.000671/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

24/12/2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA

VENTUROSA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Venturo-

sa/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 76, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059286/2011-67

e nº 53740.000891/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

27/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-

TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE

IBIPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 77, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039925/2013-30

e nº 53830.001538/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-

TÁRIA DE IGARAPAVA, para executar, sem direito de exclusi-

vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de

I g a r a p a v a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 78, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014554/2013-83

e nº 53800.000066/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E

DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUEN-

SE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-

diodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 79, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006656/2013-25

e nº 53780.000254/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-

VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL, para

executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 80, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057905/2011-89

e nº 53710.000976/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

23/02/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-

TÁRIA SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS,

para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-

difusão Comunitária, na localidade de Arcos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 81, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040771/2013-29

e nº 53830.001788/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-

TÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, pa-

ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 82, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058083/2011-53

e nº 53780.000126/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

11/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-

CIAL CULTURAL IRMÃ ELIZA, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade

de Coronel Ezequiel/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 83, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003928/2014-16

e nº 53710.000999/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

03/02/2014, a autorização outorgada ao SERVIÇO DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL - SAS, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conselheiro

Pena/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 84, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017052/2013-12

e nº 53103.000890/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de

05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES

DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Palma-

res/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 85, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049700/2013-91

e nº 53690.000805/1998, resolve:

Extrato DOU  (0964181)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 119



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.014554/2013-83

Entidade:ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 78, de 01/02/2016, no Diário Oficial
da União de  12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Jaru/RO, consoante com o disposto no § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.014554/2013-83, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0975115 e o
código CRC CD6F52F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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16/03/2016 	 SEI/MC- 0975115 - Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.014554/2013-83 

Entidade:ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 78, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 

União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 

comunitária na localidade de Jaru/RO, consoante com o disposto no § 3
0 
 do art. 223 da 

Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.014554/2013-83, em cópia autenticada, 

acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 

Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 

Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:27, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

A 	 MC 89/2014. 

j 	 r 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

i-i informando o código verificador 0975115 e o código CRC CD6F52F1. 

lYlinutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei ,me.gov.br/sei/controlador.php?acac=documento_imprimir_web&acao  origem=arvora visualizar&iddocumento=1188046&infra sistema=10000... 1/1 
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EM nº 00310/2016 MC

 

Brasília, 11 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo

nº 53000.014554/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir

de 27/05/2013,  a  autorização  outorgada  à ASSOCIAÇÃO  DE  RÁDIO  E  DIFUSÃO

COMUNITÁRIA  EDUCATIVA  INTERATIVA JARUENSE,  para  executar,  sem  direito  de

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaru/RO.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.

Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos

termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise

jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação

e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos

processos  de  renovação  de  outorga  para  esta

CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica

referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão

comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do

Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além

da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à

área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a

remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem

os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de

fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-

12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
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aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e

recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,

desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda

aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados

os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e

recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,

a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto

nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão

comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem

pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº

1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de

14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que

dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com

os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas

emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de

renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão

comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao

prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo

a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria

nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU

nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade

requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais

exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante

da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a

emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do

Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
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(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item

21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os

documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a

regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não

regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício

(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem

como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei

nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação

e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se

de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para

essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de

emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da

grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,

considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados

durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a

renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a

pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
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radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,

de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,

não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência

de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a

revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima

mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma

e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o

pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da

relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 

 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,

atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e

equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros

técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da

respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela

Anatel.
   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas

no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência

da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às

finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada

no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos

moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de

autorização?
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9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à

renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou

número significativo de irregularidades que possam ensejar a

revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério

das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas

autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no

Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão

Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga

de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada,

conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os  processos  de renovação em trâmite nesta  CONJUR devem ser  analisados com base  nos

parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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EM nº 00310/2016 MC

 

Brasília, 11 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo

nº 53000.014554/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir

de 27/05/2013,  a  autorização  outorgada  à ASSOCIAÇÃO  DE  RÁDIO  E  DIFUSÃO

COMUNITÁRIA  EDUCATIVA  INTERATIVA JARUENSE,  para  executar,  sem  direito  de

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaru/RO.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.

Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos

termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise

jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação

e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos

processos  de  renovação  de  outorga  para  esta

CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica

referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão

comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do

Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além

da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à

área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a

remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem

os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de

fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-

12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
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aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e

recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,

desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda

aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados

os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e

recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,

a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto

nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão

comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem

pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº

1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de

14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que

dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com

os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas

emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de

renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão

comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao

prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo

a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria

nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU

nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade

requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais

exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante

da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a

emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do

Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

Exposição de Motivos EM 310/2016 (1128444)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 134



(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item

21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os

documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a

regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não

regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício

(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem

como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei

nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação

e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se

de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para

essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de

emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da

grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,

considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados

durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a

renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a

pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
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radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,

de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,

não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência

de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a

revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima

mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma

e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o

pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da

relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 

 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,

atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e

equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros

técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da

respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela

Anatel.
   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas

no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência

da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às

finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada

no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos

moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de

autorização?
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9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à

renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou

número significativo de irregularidades que possam ensejar a

revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério

das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas

autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no

Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão

Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga

de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada,

conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os  processos  de renovação em trâmite nesta  CONJUR devem ser  analisados com base  nos

parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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11/05/2016 	 :: SEI / MC - 1129300 - Ofício:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala,721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio n° 16649/0l6/SEI-MC 

Ao Senhor 

Subchefe-Adju ito da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da P1,;sidência da República 

Palácio do Planalto - 42 andar 

70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo .à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°- 3.714, de 3 

de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 

seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

U..t~EM n°- 180/2016 MC 

- 53000.041498/2007 

~:-EM n°- 305/2016 MC 

- 53000.058874/2013 

EM n°- 306/2016 MC` 

- 53000.057907/2011 

,EM n°-,307/2016 MC r 

- 53000.007674/2014 

c,, EM n°- 308/2016 MC 

- 53000.065762/2013 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao  origem=arvore visualizar&id_documento=1366125&infra sistema=10000... 1/3 Ofício nº 16649/2016/SEI-MC (1132256)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 140



11/05/2016 	 ::SEI/MC- 1129300-Ofício:: 

t-  EM n°-  309/2016 MC 

53000.009819/2014 

SEM n°-  310/2016 MC 

- 53000.014554/2013 

EM n°-  311/2016 MC 

-53000.049700/2013 

EM n°-  312/2016 MC 

- 53000.065118/2013 

üFEMn°-313/2016MC   

- 53000.058124/2011 

EM n314/2016 MC 

- 53000.057908/2011 

rF`EM n°-  315/2016 MC 

53000.065763/2013 

EM n317/2016 MC 

- 53000.070514/2013 

EM n318/2016 MC 

- 53000.014521/2013 

-'`  EM n°-  319/2016 MC 

- 53000.063885/2013 

"EM n°-  320/2016 MC  { } 

= 53000.070500/2013 

--'EM  n°  321/2016 MC 

- 53000.065566/2013 

EM na 322/2016 MC 

- 53000.055907/2013 

Atenciosamente, 

BRUNO ALVES CRUZ LUNA LINS 
Coordenador-Geral Substituto 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins, Coordenador-
Geral de Serviços do Gabinete, Substituto, em 11/05/2016, às 17:14, conforme art. 3

0
, III, 

"b", da Portaria MC 89/2014. 

hhttps://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir web&acaoorigem=arvore_visualizar&id_documento=1366125&infra sistema=10000... 2/3 
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11/05/2016 	 :: SEI / MC - 1129300-Ofício:: 

.r e  
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  - 

informando o código verificador 1129300 e o código CRC 751F88E1. 

['r  a  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.014554/2013-83
 
Referência:  Ofício nº 16649/2016/SEI-MC, de 11 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16649/2016/SEI-MC, de 11 de maio de
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às 11:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1136331 e o
código CRC D4B15CAD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17528/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FRANCISCO CARDOSO FERREIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA
INTERATIVA JARUENSE
Avenida Brasil, n°. 2195, Setor 01 - Centro
76.890-000 / Jaru – RO
฀CNPJ n° 02.795.569/0001-16
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.014554/2013-83.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA
EDUCATIVA INTERATIVA JARUENSE, sediada em Jaru – RO, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de maio de 2016, conforme Portaria nº 78, de 01/02/2016, publicada no
DOU de 12/02/2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 18/05/2016, às
14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1136619 e o
código CRC A7747454.

Ofício nº 17528/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.014554/2013-83
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 
	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 

70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 

Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 

vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 

Subchefe Adjunto
.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 

Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  

Ofício nº 295/2016 - SAG/Casa Civil - PR (1199743)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 147



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 

Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  
2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 

(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016 

 
Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 

Dourados MS 2011 outorga 
Rádio FM 

173 2016 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 

Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 

Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
6 

TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 
Anápolis GO 2011 Outorga 

Educativa 
175 2016 

GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 

MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 

Matias Barbosa (MG). Barbosa 
MG 2013 Renovação 

Comunitária 
178 2016 

(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 
10 

Gc 	- Gc ias (GO). 
Goiás GO 2013 Renovação 

Com 	1 
179 2016 

(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG 
Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 

Lagoa Formosa (MG). Formosa 
2011 Renovação 

Comunitária 
181 2016 

(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 
14 

(MS). 
Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 

184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n 
 

53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS 
Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 

Livramento (RS). Livramento 
2012 Outorga 

Educativa 
188 2016 

(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 
- Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 

Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 

(MA)  
São Luís MA 2005 

contrato social 
Rádio e TV 191 2016 

191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  

(AC). 
AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 

193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 

Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 

pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 
n 

P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO 

Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 

3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 
BA 2013 Renavaçãa 

Comunitária 
205 2016 

(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 

Rio Maria (PA). 
Rio Maria PA 2015 Renc 

Comunitária 
206 2016 

(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 
Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 

207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 

208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38 

 SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 

Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 
BA 2011 Renovação 

Comunitária 
210 2016 

(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 

53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 
Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 

Palmeirópohs (TO). 
TO Renovação 

0 r neana 
212 2016 

(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 

53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 

Rádio FM 
214 2016 

ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 

53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 

49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 

Apodi-Apodi/RN 
2011 Renovação 

Comundária 
221 2016 

/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 

Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 

Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 

53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 

53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 

Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 
PE 2011 Renovação 

Comungaria 
231 2016 

Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  

Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu 
Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 

ltanhandu/MG. 
MG 2013 Renovação 

Comunitária 
233 2016 

ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado 
Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 

63 
Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 

Machado MG 2013 Renovação 
Comc 	a 

234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 
Rádio FM 

237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 

Araújos / MG 
Araújos MG 2013 Renovação 

Comunitária 
238 2016 

EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 
Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 

Barro Duro (P1). 
2011 Renovação 

Comunitária 
239 2016 

239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- 

Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 

DESTINO - MILHÃ/CE, 
Milhã CE 2010 Outorga 

Comunitária 
249 2016 

MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 

53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 
53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  

Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 

Santo Antão 
- 

Comunitária 
- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 

(RS). 

Sul 

- 
comungaria 

MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 
53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  
53000A06751/2002 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE- 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇO 

Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). 

Emidic 
PI 2013 Outorga 

Comunitária 
257 2016 

257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 
Comunitária 

Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  

53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 

112 
Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 

2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 

MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 

o 	
267 2016 n

9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 

53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 

do Araguaia (MT). 
Comunitária 

EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  

(MG). Pena 
MG 2014 Renovação 

Comunitária 
278 2016 

278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 

122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 
Rádio EM 

Comunitária 
280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 

NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- 

Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 
123 

Cabaceiras (P8). 
Cabaceiras PB 2013 Renovação 

Comunitária 
281 2016 

(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- 

Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 
124 

Pocinhos (P8). 
Pocinhos P8 2013 Renovação 

Comunitária 
282 2016 

(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB 
 

53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC - 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR 
Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 

Quatro Pontes (PR). 
Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 

Comuretaria 
288 2016 

(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP 
Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 

Jannu (SP). 
2013 Renovaç2o 

Comun8ária 
289 2016 

EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 
Radm EM 

291 2016 
Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 

Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 
Renovaç2o 

Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto 
Renovaçào 

Comunitána 
292 2016 

na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 

296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco 

Rádio e 297 2016 

Ofício nº 295/2016 - SAG/Casa Civil - PR (1199743)         SEI 53000.014554/2013-83 / pg. 157



Excelen tíssim a Senhora P residen ta da R epública ,

EM n~ 00310/2016 MC

I. Subm eto à apreciação de V ossa Excelência o P rocesso A dm ' istra tivo

nO 53000 .014554/2013-83 , acom panhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez a

de 27/05 /2013 , a au torização outorgada à ASSOC IAÇÃO DE RÁD IO

COMUN ITÁR IA EDUCATIVA INTERATIVA JARUENSE , para execu tar, sem

exclusiv idade, o serv iço de rad iod ifusão com unitária , na localidade de Jaru /RO .

2 . D ian te do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , 93°, da Constitu ição da

R epública , encam inho o Processo a V ossa Excelência , para conhecim ento e subm issão da m atéria ao

Congresso N acional.

R espeitosam ente ,

Assinado eletrollicwllellte por: Alldre Peixoto Figueiredo Lima
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P A R E C E R N ° 475 / 2 0 1 5 / SE I-M C

PRO CESSO N ° 53900 .030496 /2015 -53

IN TER ESSADO : S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

A SSUN TO : R enovação d e ou to rg a d e rad io d ifu são com un itá ria .

R ad iod ifu são com un itá ria . R enovação d e ou to rg as .

E labo ração d e m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l, n o s

te rm o s d a O N AGU nO 5512014 . D isp en sa d e an á lise

ju ríd ica in d iv id u a liz ad a . D ocum en to s a se rem

con fe rid o s p e la á rea técn ica . H ipó te se s d e renov ação

e d e n ão renovação . D esn ecess id ad e d e rem essa do s

p ro cesso s d e renov ação d e ou to rg a p a ra e s ta

CO N JU R , sa lv o n as h ipó te se s e sp ec ific ad as no

P a rece r.

I- R E L A T Ó R I O

I . T ra ta -se d e so lic ita ção do C on su lto r Ju ríd ico p a ra e labo ração d e m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l

a re sp e ito do s p ro cesso s d e renov ação d e ou to rg a do s se rv iço s d e rad io d ifu são com un itá ria , n o s

te rm o s do que au to riza a O rien tação N o rm a tiv a n ° 55 , d e 23 de m a io d e 2014 , do A dvogado -G era l

d a U n ião .

2 . A e labo ração d es ta m an ife s tação re fe ren c ia l se som a ao s esfo rço s d a C on su lto ria Ju ríd ica do

M in is té rio d as C om un icaçõ es qu an to à desbu ro c ra tiz ação e rac io n a liz ação d e p ro ced im en to s , a lém

da a trib u ição d e m a io r ce le rid ad e à tram itação d e p ro cesso s re la tiv o s ao s se rv iço s d e rad io d ifu são .

3 . É o re la tó rio .

II- F U N D A M E N T A Ç Ã O

I I . I . R equ is ito s p a r a e l a b o r a ç ã o de lI1 an ife s tação j u r í d i c a r e f c r e n c i a l .

4 . A ON AGU n° 55 /2014 au to riza a d isp en sa d e an á lise ju ríd ica in d iv id u a liz ad a no s caso s

rep e titiv o s qu e se jam ob je to d e "m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l" . A ss im , n essa s h ip ó te se s , c ab e à

á rea técn ica a te s ta r n o p ro cesso qu e o caso se am o ld a ao p a rece r re fe ren c ia l, f ic ando d isp en sad a a

rem essa do p ro cesso à C on su lto ria Ju ríd ica - C O N JU R o V e jam os a ín teg ra do a to :

O R IEN TA ÇÃO NORM AT IV A N " 55 , D E 23 D E M A IO D E 2014 .

O ADVOGADO -G ERA L DA UN IÃ O , no u so d as a trib u içõ es qu e lh e con fe rem os

in c iso s I, X , X l e X III , d o a rt. 4 ° d a L e i C om p lem en ta r nO73 , d e 10 de fev e re iro d e

1993 , con s id e rando o que con s ta do P ro cesso nO 56377 .00001112009 -12 , re so lv e

exp ed ir a p re sen te o rien tação no rm a tiv a a to do s o s ó rg ão s ju rid ico s enum erado s no s

a rts . 2 ° e 17 d a L e i C om p lem en ta r n ° 73 , d e 1993 :

I - O s p ro cesso s qu e se jam ob je to d e m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l, is to é , aqu e la

qu e an a lisa to d as a s qu es tõ e s ju ríd ica s qu e envo lv am m até ria s id ên tic a s e

reco rren te s , e s tão d isp en sado s d e an á lise in d iv id u a liz ad a p e lo s ó rg ão s con su ltiv o s ,

d e sd e qu e a á rea técn ica a te s te , d e fo rm a exp re ssa , q u e o caso con c re to se am o ld a

ao s te rm o s d a c itad a m an ife s tação .
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11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade juridica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nO 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade juridica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

11.11.Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°

2.615/1998. determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (i i) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nO 197, de 1° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de

outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará

prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os

demais requisitos previstos na legislação em vigor.

S I ° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
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em isso ras em func ionam en to , em cará te r p recário , a té a conc lu são do p rocesso de

renovação .

~ 2° S erão considerados in tem pestivo s e não serão conhec idos pe lo M in is té rio das

C om un icações, o s ped idos de renovação de ou to rga de serv iço s de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a da ta a que se re fe re o capu t e que não a tendam ao

p razo re fe rido no item 20 .2 da N orm a n° 1 /20 lI.

~ 3° E xp irado o p razo de v igênc ia da ou to rga , a au to rização será dec la rada ex tin ta :

I - na h ipó tese do ~ 2° deste a rtigo ; e

11- nos caso s em que a en tidade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m ane ira , a tem pestiv idade é cond ição para o defe rim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga , no s te rm os do ar!. I 0 , ~~ 2° e 3° da Po rta ria n °

197 /2013 ac im a tran scrito s . C om o a m atéria re fe re -se apenas à con ferênc ia do cum prim en to do

p razo , en tende-se que não há m aio res em pec ilho s ju ríd ico s, am o ldando -se à h ipó tese da ON AGU

nO55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe ana lisa r o a tend im en to às dem ais ex igênc ias

fixadas pe lo M in is té rio das C om un icações, con fo rm e re lação de docum en to s constan te da leg is lação

em v igo r, em espec ia l do item 20 .3 , da N orm a n° 01 /2011 , com a redação dada pe la Po rta ria nO

197 /2013 :

(l) dec la ração firm ada pe lo rep resen tan te lega l da in te ressada , a testando que a

em isso ra encon tra -se com suas in sta lações e equ ipam en to s em con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in isté rio das C om un icações, de aco rdo com os paràm etro s técn ico s p rev is to s na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respec tiva licença de func ionam en to da estação ;

(2 ) certid ão nega tiva de déb ito s de rece itas adm in is tradas pe la A nate l;

(3 ) com provan te de in scrição no C adastro N ac iona l de P essoas Ju ríd icas do

M in isté rio da F azenda - CN P J vá lido e a tua l;

(4 ) docum en to s a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no E sta tu to

Soc ia l da in te ressada , du ran te o período de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Soc ia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg is trada no C artó rio de

R eg istro de P essoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nac iona lidade e m aio ridade dos d irig en tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m o ldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /2011 , sob re a p rog ram ação ve icu lada pe la em isso ra ;

(8 ) R ela tó rio de apu ração de in frações da en tidade du ran te o p razo de v igênc ia da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en to s cabe tecer a lgum as considerações ad ic iona is .

17 . O docum cn to I ex ige que o rep resen tan te da en tidade con firm e que os seus equ ipam en to s e

in sta lações estão func ionando con fo rm e os te rm os da au to rização con ferida pe lo M in is té rio das

C om un icações.

18 . Q uan to às certidões re fe ren tes à regu la ridade peran te a A nate l e ao CN P J (docum en to s 2 e 3 ),

rccom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria á rea técn ica efe tue a consu lta e jun te o s

docum en to s em questão aos au to s .

19 . N esses caso s, caberá à SCE instru ir o p rocesso com v istas à renovação , se dem onstrada a

regu la ridade no CN PJ e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu la rize
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as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como perm itir a

verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 9.612/1998 e

na regulamentação. Assim , caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as

providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR

em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no ar!. 9°, S 2°, incisos 11e m, da Lei nO9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira

profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para

os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente

no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma

n° 01/2011:

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao M inistério das

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da

grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando

as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da

outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação

de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de radiodifusão comercial

e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido aplicada

à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV , Portaria nO329, de 4 de julho de 2012).

25. Assim , constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá ser encam inhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência

de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação

da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerímento e apresentados os documentos acima

mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo M inistério das Comunicações,

encam inhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma n° 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e

de não cumprimento das exigências feitas pelo M inistério das Comunicações, o

pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçc70 completa dos
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documentos e das dem ais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim , a

rem essa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirm ado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encam inhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III-C O N C L U S Ã O

31. Ante o exposto , opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâm etro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto , a Secretaria de Serviços de Comunicação

E letrônica ateste, de form a expressa, o atendim ento aos termos deste Parecer, notadam ente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a rem essa dos processos a esta CONJUR , exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

A N E X O

P A R E C E R R E F E R E N C IA L N ° 4 7 5 /2 0 1 5

R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

1.1.

2

D O C U M E N T O S

Requerim ento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

O requerim ento é tempestivo?

Declaração firm ada pelo representante legal da interessada,

atestando que a em issora encontra-se com suas instalações e

equipam entos em conform idade com a últim a autorização do

M inistério das Comunicações, de acordo com os parâm etros

técnicos previstos na regulam entação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionam ento da estação.

S I

M
N Ã

O

F ls . /

n O d o

d o c .
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

C ertid ão nega tiv a d e déb ito s d e rece ita s adm in is trad as p e la A na te l.

C om p rovan te d e in sc rição no C adas tro N ac ion a l d e P esso as

Ju ríd ica s do M in is té rio d a F azenda - CN P J vá lid o e a tu a l.

D ocum en to s a tu a lizado s rev e lando even tu a is a lte raçõ es o co rrid as

no E sta tu to S oc ia l d a in te re ssad a , du ran te o pe ríodo de v ig ênc ia d a

ou to rg a , ou cóp ia a tu a lizad a do E sta tu to S oc ia l, ad equado às

fin a lid ad es d a L e i n a 9 .612 /1998 .

A ta d e e le ição da d ire to ria em exe rc íc io , d ev id am en te reg is trad a

no C artó rio d e R eg is tro d e P esso as Ju ríd ica s .

C om p rovan te d e nac ion a lid ad e e m a io rid ad e do s d irig en te s .

Ú ltim o re la tó rio do C on se lho C om un itá rio , con s titu ído no s m o ld es

do item 21 .4 .1 d a N o rm a na 1 /2011 , sob re a p rog ram ação ve icu lad a

pe la em isso ra .

R e la tó rio d e apu ração de in fraçõ es .

F o i ap licad a , d e fo rm a de fin itiv a , p en a de revogação de

au to rização ?

E x is tem ou tra s s itu açõ es que su sc item dúv id as quan to à

renovação , ta is com o a oco rrên c ia d e in fraçõ es g rav es ou

9 .2 núm ero s ign ifica tiv o de irregu la rid ad es que po ssam en se ja r a

revogação da au to rização ? Em caso a firm a tivo , en cam inha r o s

au to s p a ra a CON JU R com o po sic ion am en to da á rea técn ica .

[1 ] 20 .2 . A s en tid ad es que p re tende rem a renovação deve rão ob rig a to riam en te d irig ir ao M in is té rio

d as C om un icações , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao venc im en to das re sp ec tiv as

au to rizaçõ es , reque rim en to ass in ado po r seu rep re sen tan te leg a l, cu jo m ode lo es tá d ispon ív e l no

A nexo 12 des ta N o rm a , no s te rm os do a rt. 3 6 do D ecre to n a 2 .615 , d e 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio d eve rá en cam inha r ao M in is té rio d as C om un icações , sem p re que

so lic itado , re la tó rio re sum ido con tendo a desc rição da g rad e de p rog ram ação , b em com o sua

ava liação a re sp e ito d a m esm a , con sid e rando as fin a lid ad es leg a is do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B ras ília , 1 9 de junho de 2015 .

L ucas B o rg es d e C arv a lho

A ssesso r do C on su lto r Ju ríd ico

D ESPA CHO na 1655 /2015

PROCESSO : 53900 .030496 /2015 -53
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IN T E R E S S A D O : S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n i c a

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e o u to r g a d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a .

1 . A p r o v o o P a r e c e r N ° 4 7 5 /2 0 1 5 c o m o m a n i f e s t a ç ã o ju r í d i c a r e f e r e n c i a l , a s e r a d o t a d a p e l a

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n i c a n a a n á l i s e d e p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a

d e s e r v i ç o s d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , f i c a n d o d i s p e n s a d a a a n á l i s e j u r í d i c a in d iv id u a l i z a d a ,

c o n f o rm e a u to r i z a a O N A G U n ° 5 5 /2 0 1 4 .

2 . O s p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o e m t r â m i t e n e s t a C O N J U R d e v e m s e r a n a l i s a d o s c o m b a s e n o s

p a r â m e t r o s d e f i n id o s n e s t e P a r e c e r .

3 . E n c a m in h e - s e o p r e s e n t e p r o c e s s o à S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n i c a .

B r a s í l i a , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

A la n E m a n u e l C a v a l c a n t e T r a j a n o

C o n s u l t o r J u r í d i c o

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.014554/2013-83
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
18573/2015/SEI-MC e do Parecer n.º  475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com
vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1246427 e o
código CRC B9A75200.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.014554/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO
COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUENSE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaru/RO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: �3000.014554/2013-83

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às 17:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1742947 e o
código CRC 20D708F7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014554/2013-83 SEI nº 1742947
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: ✁3000.014554/2013-83

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 22/03/2017,
às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1743038 e o
código CRC 217D0BDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014554/2013-83 SEI nº 1743038
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: ✂3000.014554/2013-83

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nº 18573/2015/SEI-MC (0670219) e do Parecer Conjur nº 475/2015/SEI-MC
(0670675), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1743044 e o
código CRC B4A72973.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.014554/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 27 de Maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUENSE, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaru /RO.
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.014554/2013-83 SEI nº 1743044
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.014554/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 27 de Maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUENSE, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaru /RO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/05/2017, às 13:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1768844 e o
código CRC C3597501.

Referência: Processo nº 53000.014554/2013-83 SEI nº 1768844
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1883808 e o
código CRC 6D667EA9.

Referência: Processo nº 53000.014554/2013-83 SEI nº 1883808
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EM nº 00576/2017 MCTIC 

  

Brasília, 09 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.014554/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 

de Maio de 2013, a autorização outorgada à Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa 

Interativa Jaruense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade de Jaru /RO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Ib 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 

CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 

Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 

processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 05
0 00.04 50 13/20 13- 

Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 

25 

682/2017 X0 00 006880 2013 
Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 
Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 

Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I 

Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 

Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 
Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 

Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 

N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.014554/2013-83
Referência: Ofício nº 367 09 /2017 /SEI-MCTIC.
Assu nt o:  Rest it uiç ão d e processo.
Dest inat ário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC à Subchefia
de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da
República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Mach ad o, Assist ent e
Té cnico d o Gab inet e d a Secret aria d e Rad iod ifu sã o, em 26/09/2017, às 16:04,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2249 29 4 e o
código CRC A4Db 029 C.

Minu tas e Anex os

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014554/2013-83 SEI nº 2249294
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1

Amanda de Souza Geracy

De: Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Enviado em: sexta-feira, 23 de março de 2018 15:45
Para: Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira; Amanda de Souza Geracy
Cc: Jose Cruz Filho
Assunto: Processos de Radiodifusão - SAJ - EM nº 00576/2017 MCTIC - Renova 

Outorga de RadCom em favor da Associação de Rádio e Difusão 
Comunitária Educativa Interativa Jaruense em Jaru/RO

Prioridade: Alta

Prezados CGINF/SAINF/SAJ/CC-PR, 

1.  Em referência ao processo 53000.014554/2013-83, que versa sobre a renovação de outorga da Associação 

de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense na localidade de Jaru/RO, verificou-se 

pendências de documentos necessários para a renovação da autorização, nos termos da Portaria MC nº 4334, 

de 17/09/2015. 

2. Os documentos não localizados no processo são os elencados na Nota Técnica nº 7737/2014/SEI-MC, 

de 11/09/2014 (fls. 77 a 80 do processo SEI-PR) e na Nota Técnica nº 209/2015/SEI-MC, de 09/01/2015 

(fls. 91 e 92 do processo SEI-PR) encaminhadas à Associação, respectivamente, pelos Ofícios nº 

7667/2014/SEI-MC, de 18/08/2014 e assinado em 11/09/2014, e nº 317/2015/SEI-MC, de 07/01/2015 e 

assinado em 09/01/2015. 

3. Em relação a diretoria, cabe registrar que consta na Nota Técnica nº 18573/2015/SEI-MC, de 10/12/2015, 

o seguinte Quadro Diretivo: - Francisco Cardoso Ferreira - Diretor Presidente; - João da Silva Cardoso -

Diretor Vice Presidente; - Edgar Monteiro Lima - Diretor Administrativo; - Darcila Aparecida Corrent 

Vieira – Diretora Administrativa Adjunta; - Antônio Martins de Souza - Diretor Financeiro; - Jaci da Silva 

Nascimento - Diretor Financeiro Adjunto; e Cirilo Pereira Rodrigues - Diretor de Comunicação Social, o 

qual é diferente do que está consignado na ATA de 03/10/2010 (fl. 35 do processo SEI-PR). 

4. Tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade de restituir o processo ao MCTIC para que seja 

complementada a documentação relativa a renovação de outorga da Associação de Rádio e Difusão 

Comunitária Educativa Interativa Jaruense. 

5. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição do 

processo ao MCTIC. 

Atenciosamente, 

Eugênio Cesar Almeida Felippetto 
Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Infraest rutura 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Polít icas Governamentais 
Casa Civil da Presidência da República 
Fones: (61) 3411-3855 /  3852 
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53000.014554/2013-83
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia de Assuntos Jurídicos

Subchefia Adjunta de Infraestrutura
Brasília, 23 de março de 2018.

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.014554/2013-83 e Exposição de Motivos nº
0576/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que faltam documentos essenciais à completa análise
jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI nº 0557971 .           

 

 

AMANDA DE SOUZA GERACY
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàAŵaŶda de Souza Geracy,àAssessor;aͿ,àeŵàϮϯ/Ϭϯ/ϮϬϭϴ,
ăsàϭϲ:ϭϰ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,
deàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0558045 e o
código CRC 2FD7E708 no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

ReferêŶcia:àProĐessoàŶºàϱϯϬϬϬ.Ϭϭϰϱϱϰ/ϮϬϭϯ-ϴϯ SEIàŶºàϬϱϱϴϬϰϱ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.014554/2013-83
Referência: Despacho SEI/PR - 0558045
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0558045 (2807459) à
Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-se o
presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 27/03/2018, às 10:59, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2807685 e o
código CRC 10D85C9D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014554/2013-83 SEI nº 2807685
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.014554/2013-83
Referência: E-mail 2807426 e Despacho SEI/PR 2807459
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA
Assunto: Devolução dos Autos à Casa Civil

 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD,

 

Os autos retornaram da Casa Civil, por meio do Despacho 2807459, para
complementação da documentação instrutória do processo, nos termos do E-mail 2807426.
Após a reanálise do processo, constatou-se a seguinte situação:

 

a.    Em relação ao item 2 do referido e-mail, segundo o qual não haviam sido
encontrados os documentos elencados nas Notas Técnicas nº 7737/2014/SEI-MC (0090209)
e nº 209/2015/SEI-MC (0310382), verificou-se que tais documentos encontram-se nos
protocolos nº 53581.001051/2014-35 (0279994) e nº 53581.000095/2015-29 (0429773),
respectivamente;

 

b.   Acerca do item 3 do citado e-mail, de acordo com o qual a composição do
Quadro Diretivo da entidade constante na Nota Técnica nº 18573/2015/SEI-MC (0670219)
estaria divergente da Ata de 03/10/2010, verificou-se que a Diretoria com quadro vigente é
aquela constante na Ata de 19/02/2015 (Fls. 03 a 08 do Evento SEI 0429773), com mandato
até 03/10/2018 e não a Diretoria da Ata de 03/10/2010.

 

Diante o exposto, e considerando que a documentação se encontra
devidamente instruída, opinamos pela devolução dos autos à Casa Civil da Presidência da
República.

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/04/2018, às 09:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2867934 e o
código CRC BDAAA054.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: P rocesso nº 53000.014554/2013-83 SEI nº 2867934
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.014554/2013-83
Referência: E-mail 2807426 e Despacho SEI/PR 2807459
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA INTERATIVA
Assunto: Devolução dos Autos à Casa Civil

 

Á: CGGM_RADIO

Retorna-se os autos tendo em vista o que consta do Despacho Interno CGRC
(2867934), para ciência e providência que julgar necessária.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gab inete
da Secretaria de Radiodifusão, Sub stituto, em 16/04/2018, às 15:22, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2888741 e o
código CRC E2985451.

Minutas e Anex os

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014554/2013-83 SEI nº 2888741
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EM nº 00190/2018 MCTIC 

  

Brasília, 25 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.014554/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 

de Maio de 2013, a autorização outorgada à Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa 

Interativa Jaruense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade de Jaru /RO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 19326/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 22/05/2018, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2976129 e o
código CRC ED25A7B5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19326/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.014554/2013-83 - Nº SEI: 2976129
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